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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO 

registrar o menor preço para para a contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PRODUÇÃO MUSICAL e fornecimento de estrutura para eventos, compreendendo os serviços de 

sonorização, iluminação, camarim, decoração, fornecimento de equipamentos e demais recursos técnicos 

necessários para atender, de forma parcelada, a realização de eventos das Secretarias Requisitantes da 

Prefeitura Municipal de Cambuí-MG, conforme Termo de Referência. 

 

Torna-se público que o Município de Cambuí/MG – Poder Executivo, por meio do Departamento de Licitações, 

sediado na Praça Coronel Justiniano, nº 164, centro da Cambuí/MG, mediante o(a) Pregoeiro (a) Sr (a). Camila 

de Fatima Almeida Guedes e Membros da Equipe de Apoio o Sr. Adilson Pereira da Silva, Sr. Flávio José 

Gallerani Ribeiro, Sr. Leonardo Fabricio da Rosa, Sra. Luana Moreira Garcia e Sr. Sérgio Pereira de Medeiros, 

todos designados pela Portaria N.º 347 de 14 de AGOSTO de 2025, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, bem como Decreto Municipal 

39/2023, Decreto Municipal 45/2023 e Decreto Municipal 47/2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

◆ O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

◆ Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de C am b uí , denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 

constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias www.novobbmnet.com.br 

◆ O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento 

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 24/10/2025 às 08h00. 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS – INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 2 4 / 1 0  / 2 0 25 ÀS 08h30. 

O pregão será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) Sr(a) CAMILA DE FATIMA ALMEIDA GUEDES, com 

auxílio da equipe de                apoio. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).LOCAL: 

www.novobbmnet.com.br 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/
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e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

OBSERVAÇÃO: LICITANTES podem entrar em contato através do telefone (11) 3113-1900 RAMAL 2 para 

suporte da plataforma BBM. 

 

1. DO OBJETO  

Tem por objeto o presente edital de Pregão Eletrônico p e l o  S i s t e m a  d e  R e g i s t r o  d e  P r e ç o ,  

OBJETIVANDO registrar o menor preço para a contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO MUSICAL e fornecimento de estrutura para eventos, compreendendo os 

serviços de sonorização, iluminação, camarim, decoração, fornecimento de equipamentos e demais recursos 

técnicos necessários para atender, de forma parcelada, a realização de eventos das Secretarias Requisitantes 

da Prefeitura Municipal de Cambuí-MG, nas condições descritas no ANEXO 01 – Termo de Referência do 

Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

2.1 Poderão participar desta Licitação, conforme ANEXO 01 – Termo de Referência, qualquer firma individual 

ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam 

detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.2 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma 

BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br. 

2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.4 Para todos os lotes com valor que não utlrapassem R$80.000,00 a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -MEI, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

Estado de Minas Gerais 

Administração 2025/2028 

PROCESSO Nº 167/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2025 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 
3 

 

 

2.6 Será vedada a participação de interessados declarados inidôneos para licitar e contratar com o poder 

público e/ou suspensos de participar de licitações realizadas pela Administração Pública, bem como empresas 

concordatárias ou em processo de falência, em dissolução ou em liquidação, além de todas as vedações 

dispostas na Lei 14.133/2021; 

 

3. DO EDITAL 

 

3.1 O presente Edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Nº 123/06 atualizada 

pela Lei Complementar Nº 147/14, atendendo o direito de tratamento diferenciado e favorecido a ser 

dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais no âmbito 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a Lei 14.133/2021. 

3.2 Compõem este Edital, os seguintes anexos: 

 

ANEXO 01 Termo de Referência 

ANEXO 02 Documentos necessários para Habilitação 

ANEXO 03 Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO 04 Minuta do Contrato 

ANEXO 05 Declaração Geral 

ANEXO 06 Declaração ME/EPP 

 

 

4 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

4.1 Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observado o 

prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste Edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

5.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/
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5.1.1 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 

5.1.2 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

5.1.3 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.1.4 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.1.5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991, bem como do aprendiz, nos termos do artigo 429 

da CLT. 

5.1.6 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.3.1. Para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, produzirá o 

efeito de declínio do licitante ao direito de tratamento de favorecimento previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.4 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ao 5.3. sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

participantes, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/
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5.7 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.8 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

5.9 Os documentos exigidos conforme Anexo 02 deste edital para fins de habilitação deverão ser 

apresentados por meio eletrônico, via Sistema BBMNET, www.novobbmnet.com.br, no momento oportuno. 

5.10 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, dentro do 

período estabelecido para o recebimento de proposta.  

 

6 DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

 

6.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET 

nomenu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”. 

6.1.1 O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

6.1.2 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas 

no Sistema. 

6.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma BBMNET Licitações ( www.novobbmnet.com.br). 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/
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6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.9 O eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

6.10 A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema 

ao licitante. A ficha técnica deverá ser preenchida informando a marca e a descrição completa dos produtos 

ou serviços ofertados. 

6.10.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificação. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 

anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

7.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.3 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma ser 

desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema. 

7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/
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7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 

como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

 

7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.9 O licitante poderá oferecer lances iguais ou superiores ao já ofertado pelos outros licitantes (lance 

intermediário), desde que seja inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.10 Cada licitante deverá respeitar o intervalo mínimo de diferença entre os lances que será de R$10,00, 

sobre o seu último lance 

7.11 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 

7.12 No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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8 DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

8.1 Encerra da a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.1.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

8.1.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.1.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, parao exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.1.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, quando 

a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.1.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.1.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
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Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

8.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.2.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

Será desclassificada a proposta que após negociação: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável.  

8.2.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado. 

8.2.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.3.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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b) inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

9.1 O licitante deverá apresentar a PROPOSTA READEQUADA  bem como a FICHA TÉCNICA no prazo 

máximo de 03 HORAS, SEM QUALQUER IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, sob pena de desclassificação 

do participante. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao lance ofertado.  

 

9.2 Será desclassificada a proposta que:  

 

a) contiver vício insanável, que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou 

apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

b) contiver vícios insanáveis; 

c) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

d) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

9.3 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

   9.4 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das      

propostas; 

   9.5 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

10 DA PROPOSTA READEQUADA  
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10.1 O pregoeiro solicitará ao licitante VENCEDOR que, no prazo de 03 horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

10.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

10.2 A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a 

última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

 

10.2.1 Descrição completa do produto ofertado contemplando a marca 

 

10.2.2 Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos lotes, expressos 

em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas 

asdespesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas 

diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 
10.2.3 Juntamente com a proposta readequada, será necessário apresentar o material de trabalho dos 

artistas para conferência e aprovação da secretaria, sob pena de desclassificação. Será necessário 

apresentar a carta de exclusividade dos artistas (bandas, cantores) para cada apresentação solicitada. 

 

Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo,número 

de telefone, número de agência e conta bancária, além da indicação de e-mail para envio da Autorização de 

Fornecimento e Ata de Registro de Preços; 

 

11 DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 

11.1 Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
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da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5. do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante pesquisa realizada junto ao 

CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade administrativa) e no Portal 

Transparência (www.portaltransparencia.gov.br), para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública 

 

11.1.1. O não cumprimento das condições de participação, acarretará a desclassificação da licitante, bem 

como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta 

ou o lance subsequente. 

11.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.3 O licitante terá o prazo máximo de 03 horas para apresentar os documentos exigidos no anexo 

02 deste edital. 

 

11.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido 

às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 

11.5 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não- 

digitais. 

11.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

11.7 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021. 

11.8 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

11.8.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.8.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

11.9 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

Estado de Minas Gerais 

Administração 2025/2028 

PROCESSO Nº 167/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2025 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 
13 

 

 

 

11.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma propostaque atenda 

ao presente edital. 

11.11 Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado VENCEDOR. 

 

12  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA  

 

12.1 Após a a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

12.1.1  Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.1.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

12.1.4 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

12.1.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

12.1.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços 

 

12.1.7 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 
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de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13 DOS RECURSOS  

 

13.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, 

utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 

13.2 Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, informará aos 

recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias após o 

encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual 

número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo- 

lhes assegurada vista dos autos físicos. 

13.3 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, na 

opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será 

efetuada diretamente no site www.novobbmnet.com.br ou por e-mail ao 

licitacoes@prefeituradecambui.mg.gov.br , aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados 

os prazos estabelecidos no subitem 13.2. 

13.4 A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 

o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 

procedimento licitatório. 

 

13.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado 

à autoridade competente. 

13.6 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.7 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a regularidade 

dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 

vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

14 DAS SANÇÕES  

 

14.1 Cancelamento do Registro de Preço: 
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14.1.1 O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da Administração, 

quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) sofrer alguma das sanções previstas neste Edital. 

 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens a, b, c e d do 

item 14.1.1, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

14.2 Extinção dos contratos: 

14.2.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
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14.3 Do impedimento de licitar e contratar: 

 

14.3.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo de 

até 3(três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

 

14.4 Das multas: 

 

 

14.3.1   Até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do empenho, no caso de inexecução total ou 5% (cinco 

por cento) no caso da inexecução parcial do objeto contratado sobre o valor da obrigação não cumprida. 

14.3.2 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no 14.3.1, sujeitará a 

contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no item 

14.4.1 cumulativamente a este. 

 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não 
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excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 

aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

14.3.3 O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se efetuado 

dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

14.3.4 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 

14.4 Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

 

14.4.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as 

infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

 

14.4.2 A sanção estabelecida 14.4.1, será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de 

faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 

14.133/2021. 

 

15 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 

15.1 Os ESCLARECIMENTOS deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado à(s) 

Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para recebimento das propostas, em campo próprio da Plataforma 1Doc – Protocolo 
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Digital  de  Documentos,  www.bbmnet.com.br,  ou  pelos  endereços  de e-mail, 

licitacoes@prefeituradecambui.mg.gov.br, com ASSUNTO: Esclarecimentos em Licitação. 

 

15.2 As IMPUGNAÇÕES deverão ser endereçadas à(s) autoridade(s) subscritora(s) do Edital e 

protocoladas no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

da mesma forma estipulada no item anterior, ASSUNTO: Impugnação de Edital de Licitação. 

 

15.3 Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados digitalmente pelo 

representante legal da empresa. 

 

15.4 As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

 

15.5 As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados também, na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. 

 

15.6 As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de Edital e 

disponibilizados aos interessados no Sistema BBMNET e no site https://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/ 

opção transparência, no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 

a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

 

16.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
16.3 É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

16.4 Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/
http://www.bbmnet.com.br/
mailto:licitacoes@prefeituradecambui.mg.gov.br
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determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

16.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente,desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

16.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

16.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, mediante publicação. 

16.8 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

16.9 A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade competente nos termos 

do Decreto Municipal nº 47/2023. 

 

16.10 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

 
16.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

16.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.14 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados 

no Portal www.novobbmnet.com.br. 

 

16.15 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 

disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br. 

16.16 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.17 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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(PNCP) e endereço eletrônico http://www..prefeituradecambui.mg.gov.br. 

16.18 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Cambuí/MG. 

16.19 O Pregoeiro atenderá os interessados no horário das 9 h às 11 h e das 13 h às 17 h, de segunda a 

sexta-feira exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Cambuí, no Departamento de Compras e Licitações 

para melhores esclarecimentos a respeito do presente Edital. 

16.20 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 

licitação. 

16.21 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

16.22 O licitante vencedor deverá assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

convocação formal realizada pelo órgão contratante. 

16.23 O não cumprimento desse prazo sem justificativa aceita pela Administração Pública resultará na 

perda do direito à contratação, ficando a Administração autorizada a convocar a empresa classificada em 

segundo lugar, observada a ordem de classificação e as condições originalmente propostas. 

16.24 A empresa que deixar de assinar o contrato dentro do prazo estabelecido poderá estar sujeita às 

sanções previstas na legislação vigente, incluindo sua possível suspensão do direito de participar de licitações 

e contratações com a Administração Pública. 

 

Prefeitura de Cambuí, aos 06 de outubro de 2025. 

 

 

Liliane de Almeida Carneiro Correa 

Ordenador(a) de despesas/Secretaria de Governo 

 

 

Livio Cesar Santos Bueno da Silva 

Ordenador(a) de despesas/Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer 

 

 

 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Órgãos Requisitantes do Município de Cambuí/MG: Prefeitura Municipal, através das secretarias de: 

Governo e Cultura e Esporte, Juventude e Lazer; 

Objeto: Pregão eletrônico, pelo sistema de registro de preço, com o objetivo de registrar o menor preço para 

a contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO MUSICAL e 

fornecimento de estrutura para eventos, compreendendo os serviços de sonorização, iluminação, camarim, 

decoração, fornecimento de equipamentos e demais recursos técnicos necessários para atender, de forma 

parcelada, a realização de eventos das Secretarias Requisitantes da Prefeitura Municipal de Cambuí-MG. 

 

Pregão eletrônico para aquisição do objeto, modo de disputa aberto, onde os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações, cujo critério de julgamento é o menor preço global do lote, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. A entrega do 

objeto será feita de forma parcelada. 

DESCRIÇÃO E QUANTIDADES EM GERAL 

Item Código Descrição do Produto/Serviço Unid Quant 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Lote: 00000001 - LOTE 1 - VIRADA COM VIRADO  R$ 
52.530,00 

1 129.000.099 

ATRAÇÃO INFANTIL "VIRADA COM 
VIRADO" – 
 

● Apresentação de Circo de Rua, ligado 
ao tema caipira, com palhaço, 
malabares, ginástica. 
Mínimo de 4 integrantes, com trajes 
circense e cenário. 

● Duração mínima de 2h. 
 

SV 1 
R$ 

5.530,00 
R$ 5.530,00 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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2 129.000.077 

BARRACA DO EVENTO “VIRADA COM 
VIRADO” – 
 

 Decoração da Barraca, com 02 
WindBanner 65/190, 01 banner do 
balcão frontal (min 4x1m) externo, 01 
banner indicativo frontal superior (min 
4x1m), 01 banner para fundo da barraca 
(min 4x1m), tecidos, acessórios, 
montagem e arte. 

 Mobiliário, 01 Fogão com gás suficiente, 
01 Freezer, 01 Geladeira, 01 Mesa e 
utensílios para manipulação (como 
colher, garfos, facas, etc). 

 Equipe no mínimo 04 Pessoas durante 
o evento para produção do virado. 

 Ingredientes para degustação do virado 
de banana para 02 dias durante o 
evento, sendo 6 horas por dia. 
(contendo bananas, leite, açúcar, 
queijo, manteiga, entre outros 
necessários) e descartáveis para o 
consumo (prato, pote, colher, etc). 

 

SV 1 
R$ 

9.533,33 
R$ 9.533,33 

3 129.000.100 

CAMARIM PARA O EVENTO “VIRADA COM 
VIRADO” – 
 

● Mobiliário com cadeiras e mesas, deve 
estar montado antes das 
apresentações. 

 
SENDO OFERTADO PARA CADA BANDA: 

● Itens: água em garrafas à vontade (não 
podendo haver falta em nenhuma 
hipótese), 18 refrigerantes em latas ou 
garrafas e opção zero açúcar, 100 
salgados variados, 30 lanches naturais 
e utensílios como copos, guardanapos, 
pratos, etc. 

● * Atrações com maior número de 
pessoas, é necessário suprir. 

SV 1 
R$ 

2.900,00 
R$ 2.900,00 

4 129.000.096 

DECORAÇÃO EVENTO “VIRADA COM 
VIRADO” – 
 

● Decoração Palco: acabamento em 
carpete, fechamento inferior/saia, 
tecidos decorativos para revestir partes 
da estrutura e para fechamento de 
fundo. 
Tecidos em cores adequadas ao tema 
de cada evento, a definir pela secretaria. 

SV 1 
R$ 

4.966,67 
R$ 4.966,67 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/
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● Decoração Evento: Varal de Luzes 
Decorativas Especificação: Montagem 
de varais de luzes de filamento com luz 
quente (temperatura de cor entre 2200K 
e 2700K); Fornecimento e instalação de 
12 (doze) unidades de pontos de Luz 
Cênicas, backdroop do evento com 
iluminação (min 3x3m, incluso banner, 
arte e estrutura), forro de tecidos para 
mesas do evento, cobertura em tecido 
para estruturas de tendas. 

● 10 Camisetas com estampa do virado 
de banana 

5 129.000.098 

PRODUÇÃO ARTÍSTICA “VIRADA COM 
VIRADO” – 
 

● 01 Apresentação de orquestra de viola 
mínimo de 10 pessoas. 

● 02 Apresentação de Banda Musical no 
Estilo Folk e Blues, com figurino e estilo 
caipira, mínimo 04 Integrantes com 
instrumentos acústicos (contendo voz, 
baixo acústico, banjo, Violão e Bateria 
ou Washboard), com releituras musicais 
de rock da época de 50, clássicos, 
atuais, nacionais e MPB. 

● Duração da apresentação de 02:00h. 

SV 1 
R$ 

24966,67 
R$ 

24.966,67 

6 129.000.097 

PRODUÇÃO DO EVENTO "VIRADA COM 
VIRADO" – 
 

● Transporte, hospedagem e alimentação 
da equipe 

● Montagem e desmontagem. 
● Supervisão técnica durante todo o 

evento, disponibilização de um 
responsável durante todo o evento para 
qualquer auxilio no evento (serviços 
gerais, montagens, decoração, 
arrumação, etc), a pedido da secretária. 

● O banheiro da prefeitura deve ser 
gerenciado pela produtora, com limpeza 
e manutenção durante o evento. 

SV 1 
R$ 

4.633,33 
R$ 4.633,33 

 
 
00000002 - LOTE 2 - FESTIVAL NEGRITUDE CAMBUÍ 
 
 

 R$ 
32.800,00 

1 129.000.103 

CAMARIM PARA O EVENTO "FESTIVAL 
NEGRITUDE CAMBUÍ" – 
 

● Mobiliário com cadeiras e mesas, deve 
estar montado antes das 
apresentações. 

SV 1 
R$ 

4.400,00 
R$ 4.400,00 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/
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SENDO OFERTADO PARA CADA BANDA: 

● Itens: água em garrafas à vontade (não 
podendo haver falta em nenhuma 
hipótese), 18 refrigerantes em latas ou 
garrafas e opção zero açúcar, 100 
salgados variados, 30 lanches naturais 
e utensílios como copos, guardanapos, 
pratos, etc. 

● * Atrações com maior número de 
pessoas, é necessário suprir. 

2 129.000.078 

DECORAÇÃO EVENTO "FESTIVAL 
NEGRITUDE CAMBUÍ" – 

● Decoração Palco: acabamento em 
carpete, fechamento inferior/saia, 
tecidos decorativos para revestir partes 
da estrutura e para fechamento de 
fundo. 
Tecidos em cores adequadas ao tema 
de cada evento, a definir pela secretaria. 

SV 1 
R$ 

2.633,33 
R$ 2.633,33 

3 129.000.102 

PRODUÇÃO ARTÍSTICA 1 "FESTIVAL 
NEGRITUDE CAMBUÍ" – 
 

● 01 Apresentação de grupo de Maracatu, 
mínimo 10 pessoas. 

● 01 Apresentação de Congada grupo 
mínimo de 20 pessoas. 

● 01 Apresentação de capoeira grupo 
mínimo de 15 pessoas. 

● 01 Apresentação de Banda Musical no 
Estilo Soul Music, mínimo 05 
Integrantes (bateria, baixo, guitarra, 
vocal, teclado ou metal), referências 
musicais (Tim Maia, Jorge Ben, Ed 
Motta, Seu Jorge, Sandra de Sá, entre 
outras). 

● Duração da apresentação de 02:00h. 

SV 1 
R$ 

11166,67 
R$ 

11.166,67 

4 129.000.104 

PRODUÇÃO ARTÍSTICA 2 "FESTIVAL 
NEGRITUDE CAMBUÍ" – 
 

 Apresentação musical de banda estilos 
diversos com músicas de escritores 
negros. 

 Duração de 02 (duas) horas de 
apresentação 

SV 1 
R$ 

11233,33 
R$ 

11.233,33 

5 129.000.101 

PRODUÇÃO DO EVENTO "FESTIVAL 
NEGRITUDE CAMBUÍ" – 
 

● Transporte, hospedagem e alimentação 

da equipe 

● Montagem e desmontagem. 

SV 1 
R$ 

3.366,67 
R$ 3.366,67 
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● Supervisão técnica durante todo o 

evento, disponibilização de um 

responsável durante todo o evento para 

qualquer auxilio no evento (serviços 

gerais, montagens, decoração, 

arrumação, etc), a pedido da secretária. 

 

 

 
00000003 - LOTE 3 – NATAL 
 
 

 R$ 
41.633,33 

1 129.000.079 

SHOW DE TEATRO MUSICAL DE NATAL 
COM PERSONAGENS NATALINOS 
(INFANTIL). – 
 

● Contendo Dança, Música, História e 
Figurino em todos personagens, focado 
no público infantil. 
Deverá conter um Papai Noel, um 
Personagem animado com história 
ligada ao Natal, e mínimo de 10 
integrantes, sendo figurino e 
maquiagem profissional. 
Com duração de 3h de evento, sendo a 
apresentação e presença com Papai 
Noel e todos personagens. 
Produção inclui:  
Palco em tablado modular com 10m de 
largura por 4m de profundidade e 1m de 
altura, com acabamento em carpete e 
fechamento em tecido conforme o tema, 
com capacidade de suporte adequado 
(necessário ART). 
Cenário com luzes, contendo 4 ribaltas, 
12 Parled (200w) para fundo do cenário, 
COBLED para os personagens (se 
necessário uso de estrutura boxtruss é 
por conta da produtora) interligados via 
DMX. 
Efeitos indoor (gerb) com 8 pontos ao 
final do espetáculo. 
Controle DMX: Todos os equipamentos 
de iluminação listados (Ribaltas, LED´s, 
COB LED`s) deverão ser integrados e 
controlados via DMX. Mesa 
Controladora: Disponibilização de uma 
mesa controladora DMX profissional, 
operada por técnico qualificado durante 
todo o período do evento, para 
programação e execução dos efeitos de 
luz. 
Todo cenário e backline de palco 

SV 1 
R$ 

28833,33 
R$ 

28.833,33 
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(microfones específicos, sonoplastia, 
instrumentos, etc) é responsabilidade 
do contratado, forneceremos apenas o 
som básico. 

Camarim: 
● Mobiliário com cadeiras, mesas e 

espelho. 
● Itens: água em garrafas à vontade (não 

podendo haver falta em nenhuma 
hipótese), 36 refrigerantes em latas ou 
garrafas e opção zero açúcar, 300 
salgados variados, 60 lanches naturais 
e utensílios como copos, guardanapos, 
pratos, etc. 

● Despesas de transporte e alimentação é 
por conta da produtora. 

2 129.000.105 

SHOW DE TEATRO MUSICAL DE NATAL 
COM PERSONAGENS NATALINOS. – 
 

● Contendo personagens Históricos e 
Figurino em todos personagens, para 
público adulto e infantil. 
Mínimo de 10 integrantes. 
*Composto por integrantes da Cidade 
de Cambuí - MG. 
Duração mínima de 45min. 

Produção inclui: 

 Cenário com luzes, contendo 4 ribaltas, 
12 Parled (200w) para fundo do cenário, 
COBLED para os personagens (se 
necessário uso de estrutura boxtruss é 
por conta da produtora) interligados via 
DMX. 
Controle DMX: Todos os equipamentos 
de iluminação listados (Ribaltas, LED´s, 
COB LED`s) deverão ser integrados e 
controlados via DMX. Mesa 
Controladora: Disponibilização de uma 
mesa controladora DMX profissional, 
operada por técnico qualificado durante 
todo o período do evento, para 
programação e execução dos efeitos de 
luz. 
Todo cenário e backline de palco 
(microfones específicos, sonoplastia, 
instrumentos, etc) é responsabilidade 
do contratado, forneceremos apenas o 
som básico. 

Camarim: 
● Mobiliário com cadeiras, mesas e 

espelho. 

SV 1 
R$ 

5.666,67 
R$ 5.666,67 
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● Itens: água em garrafas à vontade (não 
podendo haver falta em nenhuma 
hipótese), 36 refrigerantes em latas ou 
garrafas e opção zero açúcar, 300 
salgados variados, 60 lanches naturais 
e utensílios como copos, guardanapos, 
pratos, etc. 

3 129.000.106 

SHOW MUSICAL COM PAPAI NOEL. – 
 

● Show de músicas natalinas e época, 
com figurino, podendo ser utilizado em 
outros dias. 

● Duração Mínima de 1h de Show. 
● Luzes Cênicas para compor o cenário, 

de acordo o local, contendo 4 ribaltas, 
12 Parled (200w) para fundo do cenário, 
COBLED interligados via DMX. 

● Incluso alimentação e Hospedagem. 

SV 1 
R$ 

7.133,33 
R$ 7.133,33 

 
 
00000004 - LOTE 4 – CARNAVAL 
 
 

 R$ 
176.323,33 

1 129.000.109 

BANDA /SAMBA/MARCHINHAS 
"CARNAVAL" – 
 

 Composição mínima: 08 (oito) 

integrantes: 01 vocalista, 01 baixista, 01 

baterista, 02 guitarristas, 01 

percussionista 

 Duração: 03 horas por apresentação 

 Repertório: Axé, Samba, hits do 

momento e Marchinhas Carnavalescas. 

 

SV 1 
R$ 

14500,00 
R$ 

14.500,00 

2 129.000.108 

BANDA DE AXÉ E HITS CARNAVALESCOS 
"CARNAVAL" – 
 

 01 vocalista, 01 baixista, 01 

tecladistas/metal, 01 baterista, 01 

guitarristas, 01 percussionista. 

 Considerar a qualidade artística do 

evento e das apresentações anteriores, 

dos níveis de qualidade musical e 

repertório (mostrado em material de 

trabalho). 

SV 2 
R$ 

33000,00 
R$ 

66.000,00 

3 129.000.107 

BANDA DE PAGODE/SAMBA "CARNAVAL" – 
 

 Composição mínima: 07 (sete) 

integrantes: 01 vocalista, 01 

cavaquinho, 01 violão, 01 Metal e 

SV 3 
R$ 

9.100,00 
R$ 

27.300,00 
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Percursivos (surdo, pandeiro, 

percussão, pandeiro, repique) 

 Duração: 03 horas por apresentação 

 Repertório: Pagode, Samba 
 

4 129.000.114 

CAMARIM PARA O EVENTO "CARNAVAL" – 
 

● Mobiliário com cadeiras e mesas, deve 
estar montado antes das 
apresentações. 

 
SENDO OFERTADO PARA CADA BANDA: 

● Itens: água em garrafas à vontade (não 
podendo haver falta em nenhuma 
hipótese), 18 refrigerantes em latas ou 
garrafas e opção zero açúcar, 100 
salgados variados, 30 lanches naturais 
e utensílios como copos, guardanapos, 
pratos, etc. 

● * Atrações com maior número de 
pessoas, é necessário suprir. 

 

SV 1 
R$ 

9.830,00 
R$ 9.830,00 

5 129.000.112 

DJS COM REPERTÓRIO DIVERSIFICADO 
"CARNAVAL" – 
 

● Duração: 02 horas por apresentação 
● Repertório: Diversos gêneros musicais 

adequados ao público presente 
● Equipamentos: Equipamentos próprios 

de mixagem 
 

SV 3 
R$ 

6.333,33 
R$ 

18.999,99 

6 129.000.110 

ENTRETENIMENTO INFANTIL E DJ 
"CARNAVAL" – 
 

● Duração: 02 horas por apresentação 
● Repertório:  adaptadas para o público 

infantil 
● Atividades: Equipe de recreação no 

mínimo 6 integrantes, Atividades lúdicas 
e dinâmicas infantis envolvendo 
brincadeiras e pintura facial nas 
crianças, 

● 2 personagens de desenho infantil. 
● Interação: Animação e interação 

constante com o público infantil. 
 

SV 2 
R$ 

9.166,67 
R$ 

18.333,34 

7 129.000.111 

LOCUTOR PROFISSIONAL "CARNAVAL" – 
 

● Período: 05 dias consecutivas de 
carnaval, durante todo o evento. 

● Responsabilidades: Apresentação e 
condução dos eventos carnavalescos 

SV 1 
R$ 

1.866,67 
R$ 1.866,67 
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● Experiência: Experiência comprovada 
em eventos públicos 

8 129.000.113 

SERVIÇOS TÉCNICOS "CARNAVAL" – 
 

 Curadoria e Contratação de Atrações: 
Seleção, negociação e contratação de 
atrações culturais e artísticas alinhadas 
ao escopo carnavalesco. Obrigatório a 
apresentação de 03 opções de cada 
item a escolha da secretaria. 

 Produção e Operação de Conteúdo 
Audiovisual: Criação, edição e 
veiculação de vídeos e outros 
conteúdos visuais para painéis de LED 
e demais sistemas de projeção. 

 Serviços de Higienização : 
Disponibilização de equipe profissional 
para a limpeza e manutenção contínua 
,com foco especial no banheiro Público 
da Prefeitura Municipal. 

 Um produtor responsável pela 
supervisão técnica durante todo o 
evento, o profissional deve dar suporte 
em reuniões na secretaria pré evento, 
quantas necessárias, auxilio durante o 
evento fazendo o acompanhamento, 
dar suporte a secretaria. 

 

SV 1 
R$ 

19493,33 
R$ 

19.493,33 

 
 
00000005 – LOTE 5 – FOOD UAI 
 
 

 R$ 
51.600,00 

1 129.000.120 

APRESENTAÇÃO DE CIRCO DE RUA OU 
TEATRO “FOOD UAI” – 
 

 Apresentação de Circo de Rua ou 
Teatro, voltado ao público infantil, com 
palhaço, malabares, ginástica. Mínimo 
de 4 integrantes, com trajes circense e 
cenário. Com roteiro e enredo da 
apresentação. 

 Duração mínima de 2h. 
 

SV 2 
R$ 

5.416,67 
R$ 

10.833,34 

2 129.000.119 

BANDA MUSICAL DO ESTILO FORRÓ, 
SERTANEJO, RAIZ E MPB “FOOD UAI” – 
 

 Banda Musical do Estilo Forró, 
Sertanejo, Raiz e MPB. Contendo 
mínimo 4 Integrantes, contendo bateria, 
baixo, violão, percussão, voz. 

 Duração da apresentação de 02:30h. 

SV 1 
R$ 

6.300,00 
R$ 6.300,00 
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3 129.000.116 

BANDA MUSICAL DO ESTILO MPB, ROCK, 
SAMBA, SOUL “FOOD UAI” – 
 

 Banda Musical do Estilo MPB, Rock, 
Samba, Soul. Contendo mínimo 5 
Integrantes, contendo bateria, baixo, 
guitarra, percussão, voz. 

 Duração da apresentação de 02:30h. 

 

SV 1 
R$ 

7.466,67 
R$ 7.466,67 

4 129.000.117 

BANDA MUSICAL DO ESTILO POP ROCK, 
ROCK ALTERNATIVO, ROCK NACIONAL 
2000 "FOOD UAI" – 
 

 Banda Musical do Estilo Pop Rock, 
Rock Alternativo, Rock Nacional 2000. 
Contendo no mínimo 4 integrantes, 
bateria, baixo, guitarra, vocal. 

 Duração da apresentação de 02:00h. 

 

SV 1 
R$ 

5.200,00 
R$ 5.200,00 

5 129.000.118 

BANDA MUSICAL NO ESTILO 
SAMBA/PAGODE "FOOD UAI" – 
 

 Banda Musical no estilo 
Samba/Pagode, mínimo no mínimo 7 
Integrantes, cavaco, violão, voz, metal e 
percussivos (caixa, surdo, pandeiro, 
rebolo, tantan). 

 Duração da apresentação de 02:00h. 

 

SV 1 
R$ 

7.133,33 
R$ 7.133,33 

6 129.000.121 

CAMARIM PARA O EVENTO “FOOD UAI” – 
 

● Mobiliário com cadeiras e mesas, deve 
estar montado antes das 
apresentações. 

 
SENDO OFERTADO PARA CADA BANDA: 

● Itens: água em garrafas à vontade (não 
podendo haver falta em nenhuma 
hipótese), 18 refrigerantes em latas ou 
garrafas e opção zero açúcar, 100 
salgados variados, 30 lanches naturais 
e utensílios como copos, guardanapos, 
pratos, etc. 

● * Atrações com maior número de 
pessoas, é necessário suprir. 

SV 1 
R$ 

3.933,33 
R$ 3.933,33 

7 129.000.095 

DECORAÇÃO DO EVENTO “FOOD UAI” – 
 

 Decoração de Palco: Acabamento em 
carpete, fechamento inferior/saia, 
tecidos decorativos para revestir partes 

SV 1 
R$ 

5.100,00 
R$ 5.100,00 
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da estrutura e para fechamento de 
fundo, em cores e temas a serem 
definidos pela secretaria. 

 Decoração do Evento: Varal de luzes 
decorativas (100m de varais de 
filamento com luz quente entre 2200K e 
2700K), estrutura de backdrop do 
evento com iluminação (mínimo 3x3m), 
toalhas de mesas (mínimo 14/dia) e 
cobertura em tecido para estruturas de 
tendas, com forro em toda a estrutura 
dos pés. Cores e temas a definir pela 
secretaria. 

8 129.000.115 

PRODUÇÃO DO EVENTO "FOOD UAI" – 
 

 Transporte, hospedagem e alimentação 
da equipe. 

 Montagem e desmontagem. 

 Supervisão técnica contínua e um 
responsável disponível durante todo o 
evento para auxiliar em serviços gerais 
(montagens, decoração, arrumação, 
etc.), a pedido da secretaria. 

 O banheiro da prefeitura deve ser 
gerenciado pela produtora, com limpeza 
e manutenção durante o evento. 

 Serviços de limpeza e organização de 
mesas e cadeiras durante o evento. 

 6 Tambores de lixos com manutenção 
constante. 

SV 1 
R$ 

5.633,33 
R$ 5.633,33 

 
 
00000006 - LOTE 6 - FESTIVAL CULTURAL 
 
 

 R$ 
86.059,99 

1 129.000.128 

APRESENTAÇÃO DE CIRCO DE RUA OU 
TEATRO "FESTIVAL CULTURAL" – 
 

 Apresentação de Circo de Rua ou 
Teatro, voltado ao público infantil, com 
palhaço, malabares, ginástica. 

 Mínimo de 4 integrantes, com trajes 
circense e cenário. 
Com roteiro e enredo da apresentação. 

 Duração mínima de 2h. 

SV 1 
R$ 

7.400,00 
R$ 7.400,00 

2 129.000.129 

APRESENTAÇÕES DIVERSAS "FESTIVAL 
CULTURAL" – 
 

● 01 Apresentação de grupo de Maracatu, 

mínimo 10 pessoas. 

● 01 Apresentação de Congada grupo 

mínimo de 20 pessoas. 

SV 1 
R$ 

15833,33 
R$ 

15.833,33 
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● 01 Apresentação de Caixeiras grupo 

mínimo de 15 pessoas. 

● 01 Apresentação de Maculele grupo 

mínimo de 10 pessoas. 

3 129.000.125 

BANDA DE RUA PARA DESFILE, NO ESTILO 
JAZZ, BLUES E MPB “FESTIVAL 
CULTURAL” – 
 

● Banda de Rua para desfile, no estilo 

jazz, blues e MPB, com mínimo 5 

integrantes (Saxofone, Trompete, 

Trombone, Bateria e Percussão). 

● Duração da apresentação de 1:00h. 

 

SV 1 
R$ 

9.560,00 
R$ 9.560,00 

4 129.000.126 

BANDA MUSICAL DO ESTILO FORRÓ, 
SERTANEJO, RAIZ E MPB “FESTIVAL 
CULTURAL” – 
 

● Banda Musical do Estilo Forró, 

Sertanejo, Raiz e MPB. 

● Contendo mínimo 4 Integrantes, 

contendo bateria, baixo, violão, 

percussão, voz. 

● Duração da apresentação de 02:30h. 

 

SV 1 
R$ 

5.966,67 
R$ 5.966,67 

5 129.000.127 

BANDA MUSICAL DO ESTILO MPB, ROCK, 
SAMBA, SOUL “FESTIVAL CULTURAL” – 
 

 Banda Musical do Estilo MPB, Rock, 
Samba, Soul. 

 Contendo mínimo 5 Integrantes, 
contendo bateria, baixo, guitarra, 
percussão, voz. 

 Duração da apresentação de 02:30h 

SV 1 
R$ 

8.333,33 
R$ 8.333,33 

6 129.000.124 

BANDA MUSICAL NO ESTILO 
SAMBA/PAGODE “FESTIVAL CULTURAL” 
 

● Banda Musical no estilo 

Samba/Pagode, mínimo no mínimo 7 

Integrantes, cavaco, violão, voz, metal e 

percussivos (caixa, surdo, pandeiro, 

rebolo, tantan). 

● Duração da apresentação de 02:00h. 

● *BANDA MUNICIPAL. 

SV 1 
R$ 

7.533,33 
R$ 7.533,33 

7 129.000.081 

BARRACA DO EVENTO “FESTIVAL 
CULTURAL” – 
 

 Decoração da Barraca, com 02 

WindBanner 65/190, 01 banner do 

balcão frontal (min 4x1m) externo, 01 

SV 1 
R$ 

16100,00 
R$ 

16.100,00 
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banner indicativo frontal superior (min 

4x1m), 01 banner para fundo da barraca 

(min 4x1m), tecidos, acessórios, 

montagem e arte. 

 Mobiliário, 01 Fogão com gás suficiente, 

01 Freezer, 01 Geladeira, 01 Mesa e 

utensílios para manipulação (como 

colher, garfos, facas, etc). 

 Equipe no mínimo 04 Pessoas durante 

o evento para produção do virado. 

 Ingredientes para degustação do virado 

de banana para 04 dias durante o 

evento, sendo 6 horas por dia. 

(contendo bananas, leite, açúcar, 

queijo, manteiga, entre outros 

necessários) e descartáveis para o 

consumo (prato, pote, colher, etc). 

 *Cores e temas de decoração a definir 

pela secretaria. 

 
 

8 129.000.130 

CAMARIM PARA O EVENTO "FESTIVAL 
CULTURAL" – 
 

● Mobiliário com cadeiras e mesas, deve 
estar montado antes das 
apresentações. 

 
SENDO OFERTADO PARA CADA BANDA: 

● Itens: água em garrafas à vontade (não 
podendo haver falta em nenhuma 
hipótese), 18 refrigerantes em latas ou 
garrafas e opção zero açúcar, 100 
salgados variados, 30 lanches naturais 
e utensílios como copos, guardanapos, 
pratos, etc. 

● * Atrações com maior número de 
pessoas, é necessário suprir. 

 

SV 1 
R$ 

3.740,00 
R$ 3.740,00 

9 129.000.122 

DECORAÇÃO EVENTO “FESTIVAL 
CULTURAL “ – 
 

● Decoração Palco: acabamento em 

carpete, fechamento inferior/saia, 

tecidos decorativos para revestir partes 

da estrutura e para fechamento de 

fundo. 

Tecidos em cores adequadas ao tema 

de cada evento, a definir pela secretaria. 

SV 1 
R$ 

8.263,33 
R$ 8.263,33 
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● Decoração Evento: Varal de Luzes 

Decorativas Especificação: Montagem 

de varais de luzes de filamento com luz 

quente (temperatura de cor entre 2200K 

e 2700K); Fornecimento e instalação de 

12 (doze) unidades de pontos de Luz 

Cênicas, backdroop do evento com 

iluminação (min 3x3m, incluso banner, 

arte e estrutura), forro de tecidos para 

mesas do evento, cobertura em tecido 

para estruturas de tendas. 

 

10 129.000.123 

PRODUÇÃO DO EVENTO “FESTIVAL 
CULTURAL” – 
 

● Transporte, hospedagem e alimentação 
da equipe 

● Montagem e desmontagem. 
● Supervisão técnica durante todo o 

evento, disponibilização de um 
responsável durante todo o evento para 
qualquer auxilio no evento para serviços 
gerais (montagens, decoração, 
arrumação, etc), a pedido da secretária. 

● O banheiro da prefeitura deve ser 
gerenciado pela produtora, com limpeza 
e manutenção durante o evento. 

 

SV 1 
R$ 

3.330,00 
R$ 3.330,00 

 

 
00000007 - LOTE 7 - OUTROS EVENTOS CULTURA 
 
 

 R$ 
159.776,86 

1 129.000.085 

ACÚSTICO EM DUO/DUPLA, DIVERSOS 
ESTILOS "OUTROS EVENTOS" – 
 

 Apresentação do formato Acústico em 

Duo/Dupla, diversos estilos. 

 Duração de 2h. 

 

SV 10 
R$ 

1.503,33 
R$ 

15.033,30 

2 129.000.082 

BANDA MUSICAL DO ESTILO FORRÓ, 
SERTANEJO, RAIZ E MPB. "OUTROS 
EVENTOS" – 
 

 Banda Musical do Estilo Forró, 
Sertanejo, Raiz e MPB. 
Contendo mínimo 4 Integrantes, 
contendo bateria, baixo, violão, 
percussão, voz. 

 Duração da apresentação de 02:30h. 

SV 5 
R$ 

5.290,00 
R$ 

26.450,00 

3 129.000.083 BANDA MUSICAL DO ESTILO POP ROCK, 
ROCK ALTERNATIVO, ROCK NACIONAL 

SV 5 
R$ 

4.196,67 
R$ 

20.983,35 
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2000 "OUTROS EVENTOS" – 
 

 Banda Musical do Estilo Pop Rock, 
Rock Alternativo, Rock Nacional 2000. 
Contendo no mínimo 4 integrantes, 
bateria, baixo, guitarra, vocal. 

 Duração da apresentação de 02:00h. 

4 129.000.084 

BANDA MUSICAL NO ESTILO 
SAMBA/PAGODE "OUTROS EVENTOS" – 
 

 Banda Musical no estilo 
Samba/Pagode. Mínimo no mínimo 6 
Integrantes, cavaco, violão, voz e 
percussivos (caixa, surdo, pandeiro, 
rebolo, tantan). 

 Duração da apresentação de 02:00h. 
 

SV 5 
R$ 

6.800,00 
R$ 

34.000,00 

5 129.000.131 

CAMARIM PARA "OUTROS EVENTOS" – 
 

● Mobiliário com cadeiras e mesas, deve 
estar montado antes das 
apresentações. 

 
SENDO OFERTADO PARA CADA BANDA: 

● Itens: água em garrafas à vontade (não 
podendo haver falta em nenhuma 
hipótese), 18 refrigerantes em latas ou 
garrafas e opção zero açúcar, 100 
salgados variados, 30 lanches naturais 
e utensílios como copos, guardanapos, 
pratos, etc. 

● * Atrações com maior número de 
pessoas, é necessário suprir. 

SV 44 R$ 536,67 
R$ 

23.613,48 

6 129.000.087 

DJ COM REPERTÓRIO DIVERSIFICADO 
"OUTROS EVENTOS" – 
 

 DJ com Repertório Diversificado. 

 Duração: 02 horas por apresentação 

SV 5 
R$ 

4.166,67 
R$ 

20.833,35 

7 186.000.047 

LOCUTOR PROFISSIONAL "OUTROS 
EVENTOS" – 
 

 Locutor Profissional. 

 Período: durante todo o evento. 

 Experiência: Experiência comprovada 

em eventos públicos. 

 

SV 10 
R$ 

1.111,67 
R$ 

11.116,70 

8 129.000.086 

TRIO MUSICAL "OUTROS EVENTOS" – 
 

 Apresentação do formato Trio Musical, 

diversos estilos. 

 Duração de 2h. 

SV 4 
R$ 

1.936,67 
R$ 7.746,68 
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00000008 - LOTE 8 - OUTROS EVENTOS DIVERSOS 
 
 

 R$ 
895.950,00 

1 129.000.089 

BANDA NO ESTILO MUSICAL POP ROCK – 
 
 
CONTRATAÇÃO DE BANDA NO ESTILO 
MUSICAL POP ROCK com duração mínima de 
apresentação de 02h00min e no máximo 
04h00min. 
 
Especificações: 
 

Apresentação de banda musical com 
repertório voltado para os estilos Pop 
Rock, Rock Alternativo e Rock Nacional 
dos anos 2000, com foco em 
entretenimento para eventos públicos ao 
ar livre. 
Formação mínima: 01 Vocalista, 01 
Guitarrista, 01 Baixista, 01 Baterista 
Duração da apresentação: de 2 horas a 4 
horas de performance ao vivo, podendo 
ser dividida em blocos com intervalos, 
conforme cronograma do evento. 

- Sonorização para o Evento: 
- 02 Sistemas PA e Cobertura de Som 
Cada sistema contendo: 

- 01 Subwoofer ativo ou passivo 
de alta potência (cada lado). 
- 02 caixas Line Array (cada 
lado). 
- Cobertura uniforme da área do 
evento e público estimado de 
800 pessoas 

- Processamento e Amplificação mínimo 
4.000w RMS. 

- 04 Monitores Ativos Independentes 
– 500W RMS cada 
(Retorno para vocalistas, bateria e 
instrumentos) 
- 01 Power Play de 8 Vias com cabos 
de fone 
(Distribuição de fones para in-ear 
monitoring, se necessário) 
- 01 Console Digital com no mínimo 
16 canais e 4 auxiliares. 

 
- Microfones E Acessórios 

SV 10 
R$ 

8.000,00 
R$ 

80.000,00 
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- 02 Microfones sem fio – Shure SM58 
(locução) 
- 06 Microfones com fio – Shure SM58 
- 04 Microfones com fio – Shure SM57 
(instrumentos e amplificadores) 
- 02 Microfones sem fio – Shure SM58 
(para locutor e mobilidade de palco) 
- 01 Kit de Microfones para Bateria 
Completo 
(Incluindo microfones específicos para 
bumbo, caixas, tons e overheads) 
- Bateria Acústica (Corpo) 01 Bumbo, 
01 Tom 1, 01 Tom 2, 01 Surdo 
- 10 Pedestais para microfone 
- 10 Extensões de energia (110/220V) 
para uso da banda 
- 01 Playlist com músicas variadas 
(para ambientação antes, entre e após 
as apresentações) 

 
- Infraestrutura Elétrica 

- 01 Main Power original (110/220V 
chaveado) 
- 01 Cabo de alimentação de energia 
com no mínimo 50 metros 
- Necessário ART. 

 
- Equipe Técnica 

- 01 Técnico de som 
- 01 Ajudante de palco / roadie 

 
- Iluminação de Palco 

- 08 Par LED de 140W (lavagem de 
palco, ambientação colorida) 
- 02 COB LED de 200W (luz branca de 
alta intensidade – frente de palco) 
- 01 Máquina de fumaça – 800W 
- 01 Mesa de Luz com controle DMX 

 
Inclusos: despesas com alimentação e 
transporte dos integrantes. 
 
Os dias e horários dos eventos serão definidos 
conforme a necessidade de cada evento 
esportivo, podendo variar entre os horários das 
06h00min até as 23h00min. Datas a definir. 

2 129.000.088 

BANDA NO ESTILO MUSICAL POP ROCK E 
LOCUTOR – 
 
 
CONTRATAÇÃO DE BANDA NO ESTILO 
MUSICAL POP ROCK E LOCUTOR com 

SV 10 
R$ 

9.425,00 
R$ 

94.250,00 
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duração mínima de apresentação de 02h00min 
e no máximo 04h00min. 
 
Especificações: 

 
- APRESENTAÇÃO DE BANDA MUSICAL 
COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS 
ESTILOS POP ROCK, ROCK 
ALTERNATIVO E ROCK NACIONAL DOS 
ANOS 2000, COM FOCO EM 
ENTRETENIMENTO PARA EVENTOS 
PÚBLICOS AO AR LIVRE. 
- Formação mínima: 01 Vocalista, 01 
Guitarrista, 01 Baixista, 01 Baterista 
- Duração da apresentação: mínimo de 2 
horas e máximo de 4 horas de 
performance ao vivo, podendo ser dividida 
em blocos com intervalos, conforme 
cronograma do evento. 
 
LOCUTOR PROFISSIONAL, responsável 
pela condução, anúncios institucionais, 
chamadas de largada/chegada, 
interações com o público e apoio à 
programação oficial do evento. 

- Período de atuação: Durante toda 
a duração do evento, desde a abertura até 
o encerramento. 

- Experiência: Comprovação de 
experiência anterior em eventos públicos 
de médio e grande porte, com habilidade em 
comunicação dinâmica, dicção clara e 
domínio de microfone para grandes 
públicos. 

 
- Sonorização para o Evento: 

- 03 Sistemas PA Mono e Cobertura 
de Som 
Cada sistema contendo: 

- 01 Subwoofer ativo ou passivo de alta 
potência. 
- 02 caixas Line Array. 
- Distribuídos ao longo do percurso (largada, 
praça e chegada) para cobertura uniforme da 
área do evento e público estimado de 1.500 
pessoas 

- Processamento e Amplificação mínimo 
6.000w RMS. 

- 04 Monitores Ativos Independentes 
– 500W RMS cada 
(Retorno para vocalistas, bateria e 
instrumentos) 
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- 01 Power Play de 8 Vias com cabos 
de fone 
(Distribuição de fones para in-ear 
monitoring, se necessário) 
- 01 Console Digital com no mínimo 
16 canais e 4 auxiliares. 

 
- Microfones E Acessórios 

- 02 Microfones sem fio – Shure SM58 
(locução) 
- 06 Microfones com fio – Shure SM58 
- 04 Microfones com fio – Shure SM57 
(instrumentos e amplificadores) 
- 02 Microfones sem fio – Shure SM58 
(para locutor e mobilidade de palco) 
- 01 Kit de Microfones para Bateria 
Completo 
(Incluindo microfones específicos para 
bumbo, caixas, tons e overheads) 
- Bateria Acústica (Corpo) 01 Bumbo, 
01 Tom 1, 01 Tom 2, 01 Surdo 
- 10 Pedestais para microfone 
- 10 Extensões de energia (110/220V) 
para uso da banda 
- 01 Playlist com músicas variadas 
(para ambientação antes, entre e após 
as apresentações) 

 
- Infraestrutura Elétrica 

- 01 Main Power original (110/220V 
chaveado) 
- 01 Cabo de alimentação de energia 
com no mínimo 50 metros 
- Necessário ART. 

 
- Equipe Técnica 

- 01 Técnico de som 
- 01 Ajudante de palco / roadie 

 
- Iluminação De Palco 

- 08 Par LED de 140W (lavagem de 
palco, ambientação colorida) 
- 02 COB LED de 200W (luz branca de 
alta intensidade – frente de palco) 
- 01 Máquina de fumaça – 800W 
- 01 Mesa de Luz com controle DMX 

 
Despesas com alimentação e transporte dos 
integrantes. 
Os dias e horários dos eventos serão 
definidos conforme a necessidade de cada 
evento esportivo, podendo variar entre os 
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horários das 06h00min até as 23h00min. 
Datas a definir. 

3 129.000.090 

DJ COM ESTILOS MUSICAIS VARIADOS E 
LOCUTOR COM INCLUSÃO DE CAIXAS DE 
SOM E MESA DE SONORIZAÇÃO – 
 
 
CONTRATAÇÃO DE DJ COM ESTILOS 
MUSICAIS VARIADOS E LOCUTOR COM 
INCLUSÃO DE CAIXAS DE SOM E MESA DE 
SONORIZAÇÃO, com duração mínima de 
apresentação de 02h00min e máxima de 
04h00min. 
 
Inclusos: sonorização, caixas de som, 
equipamentos, iluminação que serão 
utilizados pelo artista. 
 
Com repertório diversificado e adaptado ao 
público presente. Equipamentos próprios de 
mixagem que garantam qualidade sonora e uma 
performance envolvente, unindo técnica, música 
e animação para criar a energia ideal do evento. 
 
Sistema completo de sonorização e iluminação, 
indicado para eventos corporativos, culturais, 
comunitários ou sociais de pequeno porte, 
realizados em ambientes fechados ou abertos 
com público moderado (até cerca de 300 
pessoas). Estrutura preparada para 
apresentações musicais simples, cerimônias, 
discursos, playlists temáticas e ambientações 
sonoras. 
 
Especificações mínimas: 
 
- Sistema de Som (PA) 

- 02 Caixas de Alta Frequência (Tops) 
- 02 Subwoofers (Grave) 
- Amplificadores de potência e 
processador digital de áudio 
- Mesa de Som Digital – 16 canais 
Com recursos de equalização, efeitos e 
canais auxiliares para retorno. 
- 02 Microfones sem fio (UHF) Ideal 
para mobilidade de apresentadores, 
cerimonialistas ou vocalistas. 
- 02 Microfones com fio (dinâmicos) 
Para vocais ou instrumentos. 
- 04 Direct Boxes (DI) Para conexão de 
instrumentos eletrônicos (teclado, 
violão, etc.) com qualidade e sem 

SV 30 
R$ 

6.925,00 
R$ 

207.750,00 
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ruídos. 
- 01 Caixa Ativa para Retorno de 
Palco Monitoramento individual para 
músicos, locutores ou apresentadores. 
- 01 Notebook 
Com software de reprodução e controle 
de mídia. 
- Playlist personalizada conforme o 
tema do evento (Ex.: institucional, 
casual, formal, cultural etc.) 
- 08 Par LED de 140W Iluminação 
colorida e controlável via DMX, ideal 
para valorização de palco, ambientes e 
apresentações. 
 
01 OPERADOR DE ÁUDIO E LUZ: 
RESPONSÁVEL POR MONTAGEM, 
OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS DURANTE O 
EVENTO. 

 
Despesas com alimentação e transporte ficam a 
cargo do artista. 
 
Os dias e horários dos eventos serão definidos 
conforme a necessidade de cada evento 
esportivo, podendo variar entre os horários das 
06h00min até as 23h00min. Datas a definir. 

4 129.000.093 

DJ COM ESTILOS MUSICAIS VARIADOS, 
COM INCLUSÃO DE CAIXAS DE SOM E 
MESA DE SONORIZAÇÃO – 
 
CONTRATAÇÃO DE DJ COM ESTILOS 
MUSICAIS VARIADOS, COM INCLUSÃO DE 
CAIXAS DE SOM E MESA DE SONORIZAÇÃO 
com duração mínima de apresentação de 
02h00min e máxima de 04h00min. 
 
Com inclusão das caixas de som, das mesas 
sonoras e do microfone. 
 
 
Com repertório diversificado e adaptado ao 
público presente. Equipamentos próprios de 
mixagem que garantam qualidade sonora e uma 
performance envolvente, unindo técnica, música 
e animação para criar a energia ideal do evento. 
 
Sistema completo de sonorização e iluminação, 
indicado para eventos corporativos, culturais, 
comunitários ou sociais de pequeno porte, 
realizados em ambientes fechados ou abertos 

SV 30 
R$ 

4.800,00 
R$ 

144.000,00 
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com público moderado (até cerca de 300 
pessoas). Estrutura preparada para 
apresentações musicais simples, cerimônias, 
discursos, playlists temáticas e ambientações 
sonoras. 
 
Especificações mínimas: 
 
- Sistema de Som (PA) 

- 02 Caixas de Alta Frequência (Tops) 
- 02 Subwoofers (Grave) 
- Amplificadores de potência e 
processador digital de áudio 
- Mesa de Som Digital – 16 canais 
Com recursos de equalização, efeitos e 
canais auxiliares para retorno. 
- 02 Microfones sem fio (UHF) Ideal 
para mobilidade de apresentadores, 
cerimonialistas ou vocalistas. 
- 02 Microfones com fio (dinâmicos) 
Para vocais ou instrumentos. 
- 04 Direct Boxes (DI) Para conexão de 
instrumentos eletrônicos (teclado, 
violão, etc.) com qualidade e sem 
ruídos. 
- 01 Caixa Ativa para Retorno de 
Palco Monitoramento individual para 
músicos, locutores ou apresentadores. 
- 01 Notebook 
Com software de reprodução e controle 
de mídia. 
- Playlist personalizada conforme o 
tema do evento (Ex.: institucional, 
casual, formal, cultural etc.) 
- 08 Par LED de 140W Iluminação 
colorida e controlável via DMX, ideal 
para valorização de palco, ambientes e 
apresentações. 
 
01 OPERADOR DE ÁUDIO E LUZ: 
RESPONSÁVEL POR MONTAGEM, 
OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS DURANTE O 
EVENTO. 

 
A iluminação que será utilizada pelo artista, 
despesas com alimentação e transporte do(s) 
artista(s) ficarão a cargo do artista. 
Os dias e horários dos eventos serão definidos 
conforme a necessidade de cada evento 
esportivo, podendo variar entre os horários das 
06h00min até as 23h00min. Datas a definir. 
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5 129.000.092 

DJ COM ESTILOS MUSICAIS VARIADOS, 
SEM INCLUSÃO DE CAIXAS DE SOM E MESA 
DE SONORIZAÇÃO – 
 
 
CONTRATAÇÃO DE DJ COM ESTILOS 
MUSICAIS VARIADOS, SEM INCLUSÃO DE 
CAIXAS DE SOM E MESA DE SONORIZAÇÃO 
com duração mínima de apresentação de 
02h00min e máxima de 04h00min. 
 
Sem inclusão das caixas de som, das mesas 
sonoras e do microfone. As caixas de som, 
mesas sonoras e microfones serão fornecidos 
pela Prefeitura Municipal de Cambuí. A 
iluminação que será utilizada pelo artista, 
despesas com alimentação e transporte do(s) 
artista(s) ficarão a cargo do artista. 
Outros equipamentos que sejam necessários 
além das caixas de som e das mesas sonoras, 
que serão fornecidas pela Prefeitura de Cambuí, 
ficarão a cargo do artista. 
 
Com repertório diversificado e adaptado ao 
público presente. Equipamentos próprios de 
mixagem que garantam qualidade sonora e uma 
performance envolvente, unindo técnica, música 
e animação para criar a energia ideal do evento. 
 
Os dias e horários dos eventos serão definidos 
conforme a necessidade de cada evento 
esportivo, podendo variar entre os horários das 
06h00min até as 23h00min. Datas a definir. 

SV 30 
R$ 

2.700,00 
R$ 

81.000,00 

6 129.000.091 

DJ PROFISSIONAL PARA EVENTO 
PÚBLICO, COM ESTILOS MUSICAIS 
VARIADOS E LOCUTOR SEM INCLUSÃO DE 
CAIXAS DE SOM E MESA DE SONORIZAÇÃO 
– 
 
 
CONTRATAÇÃO DE DJ PROFISSIONAL 
PARA EVENTO PÚBLICO, COM ESTILOS 
MUSICAIS VARIADOS E LOCUTOR SEM 
INCLUSÃO DE CAIXAS DE SOM E MESA DE 
SONORIZAÇÃO com duração mínima de 
apresentação de 02h00min e máxima de 
04h00min. 
 
Com repertório diversificado e adaptado ao 
público presente. Equipamentos próprios de 
mixagem que garantam qualidade sonora e uma 
performance envolvente, unindo técnica, música 

SV 30 
R$ 

3.550,00 
R$ 

106.500,00 
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e animação para criar a energia ideal do evento. 
 
Sem inclusão das caixas de som, das mesas 
sonoras e do microfone. As caixas de som, 
mesas sonoras e microfones serão fornecidos 
pela Prefeitura Municipal de Cambuí. 
 
A iluminação que será utilizada pelo artista, 
despesas com alimentação e transporte do 
mesmo ficarão a cargo do artista. 
Outros equipamentos que sejam necessários 
além das caixas de som e das mesas sonoras, 
que serão fornecidas pela Prefeitura de Cambuí, 
ficarão a cargo do artista. 
Os dias e horários dos eventos serão definidos 
conforme a necessidade de cada evento 
esportivo, podendo variar entre os horários das 
06h00min até as 23h00min. Datas a definir. 

7 129.000.094 

LOCUTOR PARA NARRAÇÃO E 
APRESENTAÇÃO DE EVENTOS, SEM 
INCLUSÃO DAS CAIXAS DE SOM, DAS 
MESAS SONORAS E MICROFONES – 
 
 
CONTRATAÇÃO DE LOCUTOR PARA 
NARRAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
EVENTOS, SEM INCLUSÃO DAS CAIXAS DE 
SOM, DAS MESAS SONORAS E 
MICROFONES. Com duração mínima de 
apresentação de 02h00min e máxima de 
04h00min. 
 
As caixas de som, mesas sonoras e microfones 
serão fornecidos pela Prefeitura Municipal de 
Cambuí. 
 
Despesas com alimentação e transporte do(s) 
artista(s) ficarão a cargo do artista. Outros 
equipamentos que sejam necessários além das 
caixas de som e das mesas sonoras, que serão 
fornecidas pela Prefeitura de Cambuí, ficarão a 
cargo do locutor. 
 
Os dias e horários dos eventos serão definidos 
conforme a necessidade de cada evento 
esportivo, podendo variar entre os horários das 
06h00min até as 23h00min. Datas a definir. 

SV 15 
R$ 

1.450,00 
R$ 

21.750,00 

8 186.000.046 

OPERADOR OU TÉCNICO DE SOM PARA 
OPERAÇÃO TÉCNICA DE MESAS SONORAS 
E CAIXAS DE SOM EM EVENTOS, SEM 
INCLUSÃO DAS CAIXAS DE SOM, DAS 
MESAS SONORAS E MICROFONES – 

SV 40 
R$ 

1.005,00 
R$ 

40.200,00 
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CONTRATAÇÃO DE OPERADOR OU 
TÉCNICO DE SOM PARA OPERAÇÃO 
TÉCNICA DE MESAS SONORAS E CAIXAS 
DE SOM EM EVENTOS, SEM INCLUSÃO DAS 
CAIXAS DE SOM, DAS MESAS SONORAS E 
MICROFONES. Com duração mínima de 
apresentação de 02h00min e máxima de 
04h00min. 
 
Operador de Som – Evento Municipal 
Profissional responsável pela instalação e 
operação do sistema de sonorização 
disponibilizado pela Prefeitura. 
 
Atividades: 
Realizar a montagem e configuração de todo o 
sistema de som; 
 
Permanecer durante todo o evento para 
acompanhar a execução técnica; 
 
Fazer os ajustes necessários de volume e 
equalização para garantir a qualidade do áudio; 
 
Controlar a playlist definida para o evento, 
assegurando a sequência correta das músicas e 
anúncios; 
 
Atuar de forma preventiva e corretiva diante de 
imprevistos técnicos. 
 
O objetivo é garantir uma experiência sonora 
adequada, segura e de qualidade, contribuindo 
para o bom andamento do evento. 
 
As caixas de som, mesas sonoras e microfones 
serão fornecidos pela Prefeitura Municipal de 
Cambuí. 
 
Despesas com alimentação e transporte do 
técnico ou operador de som ficarão a cargo do 
próprio. 
Outros equipamentos que sejam necessários 
além das caixas de som e das mesas sonoras, 
que serão fornecidas pela Prefeitura de Cambuí, 
ficarão a cargo do técnico ou operador de som. 
Os dias e horários dos eventos serão definidos 
conforme a necessidade de cada evento 
esportivo, podendo variar entre os horários das 
06h00min até as 23h00min. Datas a definir. 
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9 186.000.045 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA 
EVENTOS DE PEQUENO PORTE – 
 
 
SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA 
EVENTOS DE PEQUENO PORTE 
 
Descrição Geral: 
 
Sistema completo de sonorização e iluminação, 
indicado para eventos corporativos, culturais, 
comunitários ou sociais de pequeno porte, 
realizados em ambientes fechados ou abertos 
com público moderado (até cerca de 300 
pessoas). Estrutura preparada para 
apresentações musicais simples, cerimônias, 
discursos, playlists temáticas e ambientações 
sonoras. 
- Sistema de Som (PA) 

- 02 Caixas de Alta Frequência (Tops) 
- 02 Subwoofers (Grave) 
- Amplificadores de potência e 
processador digital de áudio 
- Mesa de Som Digital – 16 canais 
Com recursos de equalização, efeitos e 
canais auxiliares para retorno. 
- 02 Microfones sem fio (UHF) Ideal 
para mobilidade de apresentadores, 
cerimonialistas ou vocalistas. 
- 02 Microfones com fio (dinâmicos) 
Para vocais ou instrumentos. 
- 04 Direct Boxes (DI) Para conexão de 
instrumentos eletrônicos (teclado, 
violão, etc.) com qualidade e sem 
ruídos. 
- 01 Caixa Ativa para Retorno de 
Palco Monitoramento individual para 
músicos, locutores ou apresentadores. 
- 01 Notebook 
Com software de reprodução e controle 
de mídia. 
- Playlist personalizada conforme o 
tema do evento (Ex.: institucional, 
casual, formal, cultural etc.) 
- 08 Par LED de 140W Iluminação 
colorida e controlável via DMX, ideal 
para valorização de palco, ambientes e 
apresentações. 
 
01 OPERADOR DE ÁUDIO E LUZ: 
RESPONSÁVEL POR MONTAGEM, 
OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DOS 

SV 40 
R$ 

3.012,50 
R$ 

120.500,00 
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EQUIPAMENTOS DURANTE O 
EVENTO. 

 
Despesas com alimentação e transporte do(s) 
artista(s) ficarão a cargo do artista. 
 
Os dias e horários dos eventos serão definidos 
conforme a necessidade de cada evento 
esportivo, podendo variar entre os horários das 
06h00min até as 23h00min. Datas a definir. 

 

1.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços será 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 

da ata, em acordo com os artigo 84 da Lei 14.133/21. 

1.3 O prazo de de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, 

em acordo com os artigo 105 da Lei 14.133/21 

1.4 Caso haja prorrogação o índice de reajuste será o IPCA, após o decurso do prazo de 12 (doze) meses 

do orçamento estimado. 

1.5 A presente contratação adotará critério de julgamento menor preço do lote. 

1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada em serviços técnicos e artísticos (como bandas musicais, DJs, 

locutores e operadores de som) é essencial para a realização dos eventos promovidos pela Prefeitura 

Municipal de Cambuí, em conjunto com a Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer e a Secretaria de 

Governo e Cultura, tanto no último trimestre de 2025 quanto ao longo do exercício de 2026. 

Estes eventos, realizados em espaços abertos e fechados, contemplam atividades esportivas, culturais e 

de lazer como corridas de rua (adultas e infantis), caminhadas inclusivas para pessoas com deficiência e 

da melhor idade, festivais culturais, apresentações musicais, campeonatos esportivos e outras ações 

voltadas ao bem-estar e à integração da população. 

Garantindo assim: 

 Promoção do bem-estar coletivo e da qualidade de vida dos munícipes por meio do esporte, da 

cultura e do lazer; 
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 Fomento à cultura local, com a valorização de artistas, músicos e profissionais da região; 

 Geração de entretenimento gratuito e acessível à população, contribuindo para a democratização 

do acesso à arte e ao lazer; 

 Fortalecimento do senso de comunidade e da convivência social, ao promover eventos que 

reúnem diferentes faixas etárias e públicos em espaços de confraternização; 

 Contribuição para a formação cidadã e a ocupação positiva dos espaços públicos; 

 Impulso à economia local, por meio da contratação de fornecedores, prestadores de serviço e 

circulação de pessoas durante os eventos. 

Além disso, os serviços requisitados demandam mão de obra com conhecimentos técnicos específicos, 

como locução de provas esportivas (regras, resultados, instruções), operação de som profissional e 

organização de apresentações artísticas — atividades que não estão contempladas no quadro de 

servidores da Prefeitura, o que torna a contratação terceirizada não apenas necessária, mas a alternativa 

mais eficiente e econômica para a Administração. 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

Ficam pré-definidas as seguintes situações:  

Do recebimento: 

 O serviço deverá ser prestado de forma parcelada, conforme a necessidade e solicitação da secretaria 

requisitante. 

 Os serviços serão prestados nos dias marcados de cada evento, devendo a Contratante emitr a Ordem 

de Fornecimento até 5 (cinco) dias antes de cada serviço.  

 A licitante deverá comprovar que dispõe de equipe técnica capacitada para a execução dos serviços, de 

acordo com as exigências legais de segurança do trabalho, especialmente no que se refere às seguintes 

normas regulamentadoras: NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE) e NR-35 – Trabalho em Altura, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). O não 

atendimento às normas de segurança durante a execução contratual poderá ensejar a aplicação das 

penalidades previstas no edital e no contrato, incluindo advertência, multa e rescisão contratual, conforme a 

gravidade da infração. Considerando que o objeto contratual envolve a instalação e operação de estruturas de 

palco, iluminação e sonorização em eventos, o que inclui atividades em altura e com redes elétricas, é 

indispensável que a empresa contratada disponha de profissionais capacitados conforme exigências das NR-

10 e NR-35, a fim de garantir a segurança dos trabalhadores e do público envolvido, bem como o cumprimento 
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da legislação trabalhista e normativa vigente. 

 Prestar os serviços, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre os mesmos, obedecendo às 

condições estipuladas neste edital. 

 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, sendo que os eventos poderão 

acontecer em ambientes abertos ou fechados, zona urbana bem como rural desde que o local ofereça 

condições técnicas para o evento; 

 Responsabilizar-se pelos serviços, dentro do Contratado, acompanhados da Nota Fiscal; 

 Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato, 

bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pelo município de Cambui 

 Zelar pela boa qualidade dos serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e 

economicidade; 

 Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Cambui ou a terceiros, por atos de seus 

empregados ou prepostos; 

 Sanar as irregularidades ou defeitos que eventualmente forem constatados durante a prestação dos 

serviços. 

 O valor da proposta deve compreeder frete, impostos, custos de entrega, transorte, alimentação, entre 

outros custos; 

   Transportar todos os equipamentos até o local determinado e consequente retirada dos mesmos. 

 Fornece pessoal devidamente capacitado e com experiência para a prestação dos serviços deixando o 

município isento de qualquer ônus citado acima; 

 É de responsabilidade da empresa contratada, o fornecimento de material humano qualificado. É também 

de sua inteira responsabilidade o transporte de todo o equipamento até o local determinado e a consequente 

retirada deles. 

 Emissão de nota fiscal eletrônica quando exigido pelas leis vigentes; 

 Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto ou divergente dos padrões definidos, 

daquele ofertado pela empresa CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer o serviço em prazo hábil a 

realização do evento sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato. 

 Os serviços objeto deste termo de referência serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que para isso 

indicará 01 (um) preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos durante a execução do contrato; 

 A execução dos serviços dar-se-á nas localidades designadas pela ordem de fornecimento; 
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 No caso de reprovação dos produtos recebidos, o licitante deverá promover a substituição destes no 

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da intimação, às suas expensas, por produtos que 

atendam às exigências contidas neste edital. 

 

 Na impossibilidade da substituição dos produtos, o licitante devolverá ao Município de Cambuí/MG, os 

valores já recebidos, acrescidos de juros legais, referentes ao pagamento dos produtos reprovados, no prazo 

máximo de 07 (sete) dias úteis contados a partir da data em que expirou o prazo de reposição, 

independentemente das sanções previstas neste edital 

 

 O descumprimento do modelo de execução e fornecimento pela empresa, resultará em penalidades 

previstas em edital, tais como multas e suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública. 

Parágrafo Único: Todas as despesas com a contratação serão por conta da empresa e sem nenhum 

ônus adicional a Prefeitura de Cambuí. 

DA CONTRATAÇÃO  

- Qualificação Técnica 

● Comprovar experiência anterior na produção musical e/ou cultural, mediante atestados de capacidade 

técnica emitidos por entes públicos ou privados. 

● Apresentar equipe técnica qualificada, composta por profissionais de sonorização, iluminação, montagem e 

produção cultural. 

- Capacidade Operacional 

● Disponibilizar equipamentos de som, iluminação e palco em condições adequadas de uso, atendendo às 

normas de segurança e qualidade. 

● Garantir logística para transporte, montagem e desmontagem da estrutura em prazos compatíveis com os 

cronogramas estabelecidos pelo Município. 

- Regularidade Jurídica e Fiscal 
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● Apresentar certidões negativas de débitos tributários federais, estaduais e municipais, bem como 

comprovação de regularidade junto ao FGTS e INSS. 

● Estar regularmente inscrita no CNPJ com objeto social compatível com a atividade de produção 

cultural/musical. 

- Cumprimento da Legislação Vigente 

● Atender às normas de segurança do trabalho e às exigências da NR-10 (eletricidade) e NR-35 (trabalho em 

altura), quando aplicável. 

- Execução dos Serviços 

● Seguir o cronograma definido pela Administração Municipal, adaptando-se às necessidades do calendário 

cultural. 

● Assegurar que os serviços sejam prestados com qualidade, pontualidade e adequação técnica. 

- Responsabilidade da Contratada 

● Responder por eventuais danos causados ao patrimônio público ou de terceiros em decorrência da execução 

dos serviços. 

● Fornecer assistência técnica durante a realização dos eventos. 

● Arcar com todas as despesas decorrentes da execução contratual, incluindo encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais 

Local e horário da Entrega/ Como será Execução:  

Fica a cargo da secretaria requisitante fornecer o endereço e horário da prestação do serviço, que podem ser 

na zona urbana ou zona rural, em locais abertos ou fechados. Horário de entrega pré-determinado, consta na 

execução do serviço, podendo haver mudanças. A informação do endereço da prestação do serviço deve 

constar na Ordem de Fornecimento. Podendo o serviço ser requisitado aos finais de semana e feriados. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

 

A presente contratação tem como objetivo suprir a demanda por serviços especializados em produção musical e 

suporte técnico-operacional para eventos diversos promovidos pela Prefeitura de Cambuí, por meio das 

Secretarias de Governo e Cultura e de Esporte, Juventude e Lazer. A contratação abrange a atuação de bandas 
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musicais, DJs, locutores, técnicos e operadores de som, necessários à realização de atividades esportivas, 

culturais, de lazer e cívicas programadas no calendário oficial do Município para o último trimestre de 2025 e o 

exercício de 2026. 

A realização de eventos institucionais, culturais, esportivos e cívicos é parte integrante das atribuições das 

Secretarias Municipais envolvidas, sendo instrumento de promoção da cultura, do lazer, da cidadania e da 

participação social. A complexidade e a diversidade dos eventos exigem estrutura técnica específica, mão de obra 

qualificada e equipamentos adequados, os quais não fazem parte da rotina operacional da Administração. 

Assim, a contratação de empresa especializada permite atender com eficiência e segurança as demandas 

logísticas e técnicas desses eventos, assegurando qualidade, padronização, redução de riscos operacionais e o 

cumprimento de prazos. Além disso, trata-se de contratação de caráter continuado e essencial à execução das 

políticas públicas voltadas à cultura, ao esporte e à integração social. 

No âmbito da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, a execução contínua de eventos como corridas de rua 

(adultas e infantis), caminhadas inclusivas, torneios e competições esportivas demanda a presença de 

profissionais especializados para condução e ambientação das atividades. A presença de locutores é essencial 

para repasse de informações técnicas, instruções, regras e resultados aos participantes, bem como para 

assegurar o bom andamento e a segurança das ações desenvolvidas. Já a ambientação musical, tradicionalmente 

associada a esse tipo de evento, contribui para o fortalecimento do vínculo entre esporte, cultura e lazer. 

No tocante à Secretaria de Governo e Cultura, a contratação visa atender às exigências técnicas e operacionais 

dos eventos culturais promovidos em espaços abertos ou fechados, tais como festivais, feiras, celebrações 

tradicionais, apresentações musicais e outras manifestações artísticas de relevante interesse público. Tais 

eventos exercem papel fundamental na promoção da cidadania, valorização da identidade cultural local, incentivo 

ao turismo e fortalecimento da economia criativa. 

Dada a diversidade, frequência e complexidade das atividades a serem desenvolvidas, torna-se inviável a 

execução direta por servidores do quadro efetivo da Administração, uma vez que não há pessoal técnico 

especializado disponível para atender a essas demandas de forma contínua e com a qualidade exigida. Assim, a 

contratação de empresa terceirizada, por meio de processo licitatório, mostra-se a solução mais eficiente, 

econômica e compatível com os princípios da Administração Pública, garantindo a regularidade e o êxito dos 

eventos institucionais ao longo do período previsto. 

 

Dessa forma, a contratação planejada desses recursos visa otimizar os serviços prestados à comunidade, 

garantindo que a administração pública municipal tenha condições adequadas para desempenhar suas 

funções com qualidade e agilidade. 

Sugere-se o parcelamento do objeto em lotes, conforme especificação da tabela do primeiro item deste 

documento. Esta decisão é fundamentada na necessidade de garantir a eficiência e a economia na utilização 
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dos recursos públicos, e simplificar a gestão e a fiscalização do contrato.  

A administração pública está comprometida em assegurar que a contratação ocorra de maneira eficiente, 

econômica e com a mais alta qualidade possível, visando o bem-estar da comunidade e a melhor utilização 

dos recursos públicos.  

 

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os pós e contras de cada uma delas, 

entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público no caso em apreço é a opção pela 

contratação do objeto, de forma parcelada, pelo sistema de registro de preços, uma vez que este procedimento 

gerará economicidade e celeridade processual para o Município de Cambuí/MG, tendo amparo na legislação 

vigente. A contratação do objeto será por meio de processo licitatório, modalidade pregão eletrônico, cujo 

critério de julgamento é o menor preço do lote, atendendo assim a demanda das secretarias requisitantes, no 

período de 12 meses. 

O valor estimado da aquisição R$ 1.496.673,51 (um milhão, quatrocentos e noventa e seis mil, seiscentos 

e setenta e três reais e cinquenta e um centavos), incluindo todos os custos diretos e indiretos para 

fornecimento de todos os produtos.  

 

5. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços– SRP? 

( x  ) Sim (  ) Não 

OBS: Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 

( x) quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, com 

maior celeridade e transparência.  

(  ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um 

órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 

(  x ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração Pública. 

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O objeto/serviço será recebido observando-se as seguintes condições: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações 

deste edital, em até 05 (cinco) dias após a entrega dos bens; e 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, em até 05 (cinco) 

dias após o recebimento provisório. 
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Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura de Cambuí, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência do Edital, 

determinando sua substituição/correção; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes; 

As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, na data do recebimento da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente ofertado; 

O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção 

e segurança dos produtos entregues. 

 

7. DO PAGAMENTO 

 

O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as condições de entrega previstas no edital. 

Após o recebimento do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será realizado no prazo máximo de 

até 15 (quinze) dias da liquidação da documentação, a contar do recebimento definitivo do produto e, após 

apresentação, pelo órgão requisitante, da nota fiscal à Coordenadoria de Contabilidade da Secretaria da 

Fazenda do Município de Cambuí – MG, por meio de depósito em contracorrente, através de Ordem Bancária. 

O pagamento somente será liberado após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente 

discriminada, em nome do Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, CNPJ Nº 18.675.975/0001-85. 

Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) deverão ser 

encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail 

contabilidadeprefeituradecambui@hotmail.com 

Os pagamentos serão realizados pelo Município de Cambuí - MG mediante depósito bancário em favor da 

beneficiária, que deverão indicar a instituição bancária, a agência, a localidade e a conta corrente para que 

seja realizada a operação correspondente. 

Nos pagamentos efetuados pela Administração, serão obrigatoriamente retidos na fonte os tributos e 

contribuições de que dispõe o art. 64, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Na pendência de obrigações decorrentes da imposição de penalidades, a signatária não terá direito ao 

recebimento de seus créditos; cessadas as causas da suspensão os pagamentos serão retomados, sem a 

aplicação da correção do valor prevista no item anterior. 

Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição 

para pagamento por parte da signatária importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da 

obrigação do Município de Cambuí - MG – Poder Executivo. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), devem seguir as diretrizes do Decreto 

Municipal n.º 43/2023. O fiscal do contrato será nomeado em momento oportuno. 

Para Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer: José Emílio Lambert Martins 

Para Secretaria Governo: Aislan Neves Ribeiro 

 

Gestor do Contrato 

LILIANE DE ALMEIDA CARNEIRO CORREA  

Gestor(a) de Contrato/ Secretaria de Governo e Cultura 

LAISA FERNANDES SILVA  

Gestor(a) de Contrato/ Secretaria de Educação 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas inerentes a presente aquisição, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

• 27 812 0014 4.192 3390 39  – MANUT. DAS ATIVIDADES DE ESPORTE JUVENTUDE E LAZER - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

• 13 392 0002 4.119 3390 39 – MANUTENCAO FESTAS CIVICAS E EVENTOS MUNICIPAIS – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
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LILIANE DE ALMEIDA CARNEIRO CORREA 

Ordenador(a) de despesas/ Secretaria de Governo 

 

 

 

 

 

LIVIO CESAR BUENO DA SILVA 

Ordenador(a) de despesas/Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer 
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1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 

1.1 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade 

em se tratando de pessoa física não empresária); 

1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária; 

1.3 Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária; 

1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

1.5 Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

1.6 Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), apresentar Declaração de 

Enquadramento ou Certidão Simplificada, ambas expedidas pela respectiva Junta Comercial com data da 

expedição do exercício atual, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei 123/2006. 

1.7 Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão expedida pela Junta 

Comercial, deverão comprovar o ramo de atividade compatível mediante a apresentação do Certificado de 

Condição de Microempreendedor Individual. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) no Ministério da Fazenda; 

 

2.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto a ser contratado, a saber: 

ANEXO 02 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
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2.3 Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova da Inscrição Estadual. 

 

2.4 Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviços, deverá apresentar prova da Inscrição 

Municipal. 

2.5 Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços, deverá apresentar 

prova da Inscrição Estadual e Municipal. 

 

2.6 Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à 

Divida Ativa da União. 

2.7 Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, referente ao domicílio ou sede do licitante, 

relativos a atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo 

representante legal do licitante sob as penas da Lei. 

2.8 Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários. 

2.9 Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

2.10 Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUERAÇÃO JUDICIAL OU CONCORDATA, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante dentro do prazo de validade indicado no documento. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1 A proponente deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado, em papel timbrado, que comprove a execução anterior de serviços semelhantes 
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ao objeto licitado e que envolvam atividades com risco de trabalho em altura e/ou instalações elétricas, 

conforme o caso 

4.2 Certificados de capacitação ou treinamentos atualizados emitidos por instituição reconhecida, em 

nome dos profissionais que atuarão diretamente na execução dos serviços, conforme exigido nas NR-10 e 

NR-35 

 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

5.1 Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado conforme 

modelos mostrado no ANEXO 05 deste Edital, atestando: 

I) Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições 

contidas no edital referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 167/2025. 

II) Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme 

respectivo Edital, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o 

Município de Cambuí, Estado de Minas Gerais, especialmente no que tange ao §1º do art. 9º e artigo 14 da 

Lei nº 14.133/21. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive aquelas 

relativas ao cumprimento do objeto da licitação 

III) Que, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

IV) Que, em atendimento ao disposto no Art. 40 da Lei Orgânica do Município de 

Cambuí, não possui parentesco até o terceiro grau com o Prefeito, o Vice- Prefeito, os Vereadores e os 

ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança e as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio 

ou parentesco, afim ou consanguíneo. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as 
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vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. 

O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo no curso da licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo como 

presente edital, implicará na inabilitação da licitante. 

A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial) através do 

qual pretende firmar o contrato. 

É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles documentos que,pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as suas filiais. 

Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do Código 

Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966). 

Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo de validade 

fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos mesmos, 

caso não estipulem qualquer prazo de validade. 

Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e alterações na Lei Nº 

147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos: 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião 

da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação deregularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o certame, para 

regularização da documentação. 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

 

Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento de certidão. 
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INTERESSADO: SECRETARIA DE XXX 

PROCESSO Nº 167/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR/xxxxxxxxxxxxx: Prefeitura Municipal de Cambuí - MG, com sede administrativa 

localizada na Praça Coronel Justiniano Nº 164 – Centro – Cambuí – Minas Gerais, neste ato representado pelo 

Prefeita Municipal, Sra. Cinthia Sanches Silva Pereira. 

 

Gerenciador (a) Ata: xxxx  

 

Órgãos Requisitantes do Município de Cambuí/MG: Prefeitura Municipal, através das secretarias de: 

Secretaria de Governo e Secretaria de Esportes; 

 

DETENTORA: A empresa  sediada á  – Estado de , inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representada por , portador da Carteira de Identidade nº 

e CPF nº   , com poderes para representar a empresa nos termos do XXX. 

 

Objeto: O objeto Pregão eletrônico, pelo sistema de registro de preço, com o objetivo de registrar o menor 

preço para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PRODUÇÃO MUSICAL, de forma parcelada, para atender as 

necessidades das Secretarias Requisitantes, deste município, conforme Termo de Referência 

 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

REGISTRADO 

VALOR TOTAL 

REGISTRADO 

ANEXO 03 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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DETENTOR/ 

VENCEDOR 

       

CADASTRO 

DE 

RESERVA 1 

       

CADASTRO 

DE 

RESERVA 2 

       

 

A presente Ata tem valor total estimado de R$ . 

 

2. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO: 

 

2.1 O serviço deverá ser prestado de forma parcelada, conforme a necessidade e solicitação da secretaria 

requisitante. 

2.2 Os serviços serão prestados nos dias marcados de cada evento, devendo a Contratante emitr a Ordem de 

Fornecimento até 5 (cinco) dias antes de cada serviço.  

2.3 A licitante deverá comprovar que dispõe de equipe técnica capacitada para a execução dos serviços, de 

acordo com as exigências legais de segurança do trabalho, especialmente no que se refere às seguintes 

normas regulamentadoras: NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE) e NR-35 – Trabalho em Altura, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). O 

não atendimento às normas de segurança durante a execução contratual poderá ensejar a aplicação das 

penalidades previstas no edital e no contrato, incluindo advertência, multa e rescisão contratual, conforme a 

gravidade da infração. Considerando que o objeto contratual envolve a instalação e operação de estruturas 

de palco, iluminação e sonorização em eventos, o que inclui atividades em altura e com redes elétricas, é 

indispensável que a empresa contratada disponha de profissionais capacitados conforme exigências das NR-

10 e NR-35, a fim de garantir a segurança dos trabalhadores e do público envolvido, bem como o cumprimento 

da legislação trabalhista e normativa vigente. 

2.4 Prestar os serviços, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre os mesmos, obedecendo às 

condições estipuladas neste edital. 

2.5 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, sendo que os eventos poderão 

acontecer em ambientes abertos ou fechados, zona urbana bem como rural desde que o local ofereça 

condições técnicas para o evento; 

2.6 Responsabilizar-se pelos serviços, dentro do Contratado, acompanhados da Nota Fiscal; 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

Estado de Minas Gerais 

Administração 2025/2028 

PROCESSO Nº 167/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2025 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 
63 

 

 

2.7 Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato, 

bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pelo município de Cambui 

2.8 Zelar pela boa qualidade dos serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e 

economicidade; 

2.9 Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Cambui ou a terceiros, por atos de seus 

empregados ou prepostos; 

2.10 Sanar as irregularidades ou defeitos que eventualmente forem constatados durante a prestação dos 

serviços. 

2.11 O valor da proposta deve compreeder frete, impostos, custos de entrega, transorte, alimentação, entre 

outros custos; 

2.12  Transportar todos os equipamentos até o local determinado e consequente retirada dos mesmos. 

2.13 Fornece pessoal devidamente capacitado e com experiência para a prestação dos serviços deixando o 

município isento de qualquer ônus citado acima; 

2.14 É de responsabilidade da empresa contratada, o fornecimento de material humano qualificado. É também 

de sua inteira responsabilidade o transporte de todo o equipamento até o local determinado e a consequente 

retirada deles. 

2.15 Emissão de nota fiscal eletrônica quando exigido pelas leis vigentes; 

2.16 Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto ou divergente dos padrões 

definidos, daquele ofertado pela empresa CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer o serviço em prazo 

hábil a realização do evento sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato. 

2.17 Os serviços objeto deste termo de referência serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que para isso 

indicará 01 (um) preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos durante a execução do contrato; 

2.18 A execução dos serviços dar-se-á nas localidades designadas pela ordem de fornecimento; 

2.19 No caso de reprovação dos produtos recebidos, o licitante deverá promover a substituição destes no 

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da intimação, às suas expensas, por produtos que 

atendam às exigências contidas neste edital. 

2.20 Na impossibilidade da substituição dos produtos, o licitante devolverá ao Município de Cambuí/MG, os 

valores já recebidos, acrescidos de juros legais, referentes ao pagamento dos produtos reprovados, no prazo 

máximo de 07 (sete) dias úteis contados a partir da data em que expirou o prazo de reposição, 

independentemente das sanções previstas neste edital 

2.21 O descumprimento do modelo de execução e fornecimento pela empresa, resultará em penalidades 
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previstas em edital, tais como multas e suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública. 

2.22 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao Objeto da Licitação a si adjudicado, inclusive fretes e 

seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

2.23 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.24 Responsabilizar-se por todas as providências e por todas as obrigações, estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços 

conexos com os serviços contratados; 

2.25 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

2.26 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resutantes da execução 

ou dos materiais empregados. 

2.27 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

2.28 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o 3º grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termo do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.29 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a resposabilidade ao Contratante. 

2.30 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
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acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

2.31 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

2.32 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprimdo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiêne e disciplina. 

2.33 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou documento congênere. 

2.34 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor d dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

2.35 Prestar exclusivamente os serviços contratados, sob pena de incorrer nos crimes da Lei de Licitações; 

2.36 Cumprir com todas as obrigações, incluindo as obrigações acessórias; 

2.37 Cumprir com toda legislação pertinente, incluindo trabalhista, previdenciária e fiscal; 

2.38 Transportar os seus empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, às suas expensas, 

até o local dos trabalhos; 

2.39 Substituir todos os produtos que apresentarem defeitos ou vícios durante o prazo de garantia, por produto 

igual, novo e no prazo de 3 (três) dias úreis, não sendo aceita a simples manutenção do produto ou envio a 

assistência técnica; 

2.40 Refazer os serviços que apresentem vícios ou erros no prazo de 3 (três) dias úteis; 

2.41 Responsabilizar até o fim da garantia, pelas Substituições por produtos que integrem os serviços 

contratados que apresentem imperfeições ou qualquer tipo de dano que compremeta a adequada utilização 

do produto ou que possa ameaçar a segurança dos usuários, promovendo seu reparo, correção ou 

substituição, às suas expensas, no todo, incluindo a troca de peças, se necessário, sempre que forem 

detectados defeitos, vícios, ou má qualidade nos materiais dos produtos ofertados, no prazo de 3 (três) dias 

úteis após sua notificação, sem qualquer custo adicional para o Município; 

2.42 Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Legislação, precipuamente no art 5º da Lei 
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14.133/21, na Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei Estadual nº 18.031/09 (Política 

Estadual de Resíduos Sólidos) e as práticas sustentáveis estabelecidas pelo decreto Estadual nº 46.105/12, 

no que couber. 

2.43 Com intuito de facilitar e viabilizar a entrega e a retirada dos veículos das oficinas, será imprescindível 

que a contratada possua uma oficina em um raio máximo de 30Km. 

2.44 O descumprimento do modelo de execução e fornecimento pela empresa, resultará em penalidades 

previstas em edital, tais como multas e suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública. 

2.45 Parágrafo Único: Todas as despesas com a contratação serão por conta da empresa e sem 

nenhum ônus adicional a Prefeitura de Cambuí. 

2.46 DA CONTRATAÇÃO  

- Qualificação Técnica 

● Comprovar experiência anterior na produção musical e/ou cultural, mediante atestados de capacidade 

técnica emitidos por entes públicos ou privados. 

● Apresentar equipe técnica qualificada, composta por profissionais de sonorização, iluminação, montagem e 

produção cultural. 

- Capacidade Operacional 

● Disponibilizar equipamentos de som, iluminação e palco em condições adequadas de uso, atendendo às 

normas de segurança e qualidade. 

● Garantir logística para transporte, montagem e desmontagem da estrutura em prazos compatíveis com os 

cronogramas estabelecidos pelo Município. 

- Regularidade Jurídica e Fiscal 

● Apresentar certidões negativas de débitos tributários federais, estaduais e municipais, bem como 

comprovação de regularidade junto ao FGTS e INSS. 

● Estar regularmente inscrita no CNPJ com objeto social compatível com a atividade de produção 

cultural/musical. 

- Cumprimento da Legislação Vigente 
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● Atender às normas de segurança do trabalho e às exigências da NR-10 (eletricidade) e NR-35 (trabalho em 

altura), quando aplicável. 

- Execução dos Serviços 

● Seguir o cronograma definido pela Administração Municipal, adaptando-se às necessidades do calendário 

cultural. 

● Assegurar que os serviços sejam prestados com qualidade, pontualidade e adequação técnica. 

- Responsabilidade da Contratada 

● Responder por eventuais danos causados ao patrimônio público ou de terceiros em decorrência da execução 

dos serviços. 

● Fornecer assistência técnica durante a realização dos eventos. 

● Arcar com todas as despesas decorrentes da execução contratual, incluindo encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais 

 

3. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 

especificações deste Edital, em até 1 (um) dia após a entrega;  

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, em até 01 

(um) dia após o recebimento provisório. 

2.14 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura de Cambuí, sem prejuízo daspenalidades 

cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 01 – Termo de 

Referência do Edital, determinando sua substituição/correção; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes; 

c) As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, no prazo de até 1 (um) dia da data 

de recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

d) O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, 

correção e segurança dos produtos entregues. 
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4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as condições de entrega previstas no 

edital. 

4.2 Após o recebimento do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será realizado no prazo máximo 

de até 15 (quinze) dias da liquidação da documentação, a contar do recebimento definitivo do produto e, após 

apresentação, pelo órgão requisitante, da nota fiscal à Coordenadoria de Contabilidade da Secretaria da 

Fazenda do Município de Cambuí - MG por meio de depósito em conta-corrente, através de Ordem Bancária. 

• O pagamento somente será liberado após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente 

discriminada, em nome do Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, CNPJ Nº 18.675.975/0001-85. 

• Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) deverão 

ser encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail 

contabilidadeprefeituradecambui@hotmail.com 

4.3 Os pagamentos serão realizados pelo Município de Cambuí - MG mediante depósito bancário em favor 

da beneficiária, que deverão indicar a instituição bancária, a agência, a localidade e a conta corrente para que 

seja realizada a operação correspondente. 

4.4 Nos pagamentos efetuados pela Administração, serão obrigatoriamente retidos na fonte os tributos e 

contribuições de que dispõe o art. 64, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

4.5 Na pendência de obrigações decorrentes da imposição de penalidades, a signatária não terá direito ao 

recebimento de seus créditos; cessadas as causas da suspensão os pagamentos serão retomados, sem a 

aplicação da correção do valor prevista no item anterior. 

4.6 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da signatária importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do Município de Cambuí - MG – Poder Executivo. 

 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

pelo período máximo previsto na legislação vigente da Lei 14.133/2021, desde que demonstrado o preço 

vantajoso. 

5.2 No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os quantitativos, nos termos do 

Decreto nº 45/2023. 
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5.3 Os preços inicialmente constratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado, ( data da planilha de preço).  

5.4 As alterações de preços em ata decorrente de SRG obedecerão às seguintes regras: 

5.4. 1  O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado; 

5.4. 2 O órgão ou a entidade gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na ata, medianre 

pedido fundamentado do detentor da ARP, devidamente instruído com os documentos necessários à 

comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue: 

a) Manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da 

licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 

b) Considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido 

para a alteração; 

c) Poderá deferir valor menos daquele solicitado pelo detentor 

5.4. 3 A exceção à regra prevista na alínea "a" do inciso II deverá ser devidamente justificada no processo 

administrativo. 

5.4. 4 O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o detentor do compromisso 

assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

5.4.5 O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado se tornem 

superiores ao registrado. 

5.4.6 O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo órgão ou pela entidade gerenciadora em decorrência 

de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item registrado, sendo 

que o detentor da ARP que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, mediante cancelamento do seu registro de preços ou dos itens registrados, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

5.5 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.6 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar os 

adjudicatários remanescentes na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e efetuar 

fornecimento ao respectivo preço registrado, nas seguintes hipóteses: 
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a) Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente cancelamento 

da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

b) Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do segundo 

classificado. 

5.7 A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura de Cambuí a firmar as contrataçõesque dele 

poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 

detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições. 

5.8 A Prefeitura Cambuí não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos,ficando a 

seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

 

6 DAS SANÇÕES 

 

6.1 O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da Administração, 

quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mescado; 

d) sofrer alguma das sanções previstas neste Edital. 

 

 

Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens a, b e d do item 6.1.,será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

6.2  Do impedimento de licitar e contratar: 

6.2.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo de 

até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

 

 

6.3  Das multas: 

 

6.3.1 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

6.3.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

6.3.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 6.1., sujeitará a 

contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

 

 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”. 

c) Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no item 

6.1. cumulativamente a este. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixadopela 

administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 

aplicação da multa prevista na alínea “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

 

6.3.4 O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se efetuado 

dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 
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6.3.5 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 

6.4  Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

 

6.4.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais 

previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

A sanção estabelecida no item 6.4.1. será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de 

faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 

14.133/2021. 

 

INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O Edital, as propostas das empresas vencedoras 

e a Ata de Sessão do Pregão. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em 

 quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

 

Prefeitura de Cambuí, aos ...... dias do mês de...................................................................... de 2025. 
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MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTRATO Nº. /2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ, sediada na Praça Coronel Justiniano, 164-Centro, na cidade de 

Cambuí, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 18.675.975/0001-85, neste ato representada pelo 

Prefeita Municipal Sra. Cinthia Sanches Silva Pereira, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

e a empresa, sediada na, Bairro, na cidade, Estado de, CEP, inscrita no CNPJ sob o nº, neste ato representada 

pelo Sr., com poderes para representar a empresa nos termos do Contrato Social, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, por força deste Instrumento, o 

presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 14.133/21 e no que consta no Processo 

Licitatório Nº. 167/2025, Pregão Eletronico Nº 78/2025, mediante /as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

1.1.Para todos os efeitos, incorporam-se como parte integrante deste contrato, independente de transcrição, o 

edital do Pregão Eletrônico n° 78/2025 e seus anexos, a proposta e os documentos apresentados pela(s) 

empresa(s) signatária(s) do presente contrato. 

 

CLÁUSULA II - DO OBJETO 

2.1. Tem por objeto a  com o objetivo CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PRODUÇÃO MUSICAL, de forma 

parcelada, para atender as necessidades das Secretarias Requisitantes, deste município, conforme Termo de 

Referência 

 

2.2 Observância de todas as condições do Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA III - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1 O serviço deverá ser prestado de forma parcelada, conforme a necessidade e solicitação da secretaria 

requisitante. 

3.2 Os serviços serão prestados nos dias marcados de cada evento, devendo a Contratante emitr a Ordem 

ANEXO 04 

MINUTA DO CONTRATO 
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de Fornecimento até 5 (cinco) dias antes de cada serviço.  

3.3 A licitante deverá comprovar que dispõe de equipe técnica capacitada para a execução dos serviços, de 

acordo com as exigências legais de segurança do trabalho, especialmente no que se refere às seguintes 

normas regulamentadoras: NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE) e NR-35 – Trabalho em Altura, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). O 

não atendimento às normas de segurança durante a execução contratual poderá ensejar a aplicação das 

penalidades previstas no edital e no contrato, incluindo advertência, multa e rescisão contratual, conforme a 

gravidade da infração. Considerando que o objeto contratual envolve a instalação e operação de estruturas 

de palco, iluminação e sonorização em eventos, o que inclui atividades em altura e com redes elétricas, é 

indispensável que a empresa contratada disponha de profissionais capacitados conforme exigências das NR-

10 e NR-35, a fim de garantir a segurança dos trabalhadores e do público envolvido, bem como o cumprimento 

da legislação trabalhista e normativa vigente. 

3.4 Prestar os serviços, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre os mesmos, obedecendo às 

condições estipuladas neste edital. 

3.5 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, sendo que os eventos poderão 

acontecer em ambientes abertos ou fechados, zona urbana bem como rural desde que o local ofereça 

condições técnicas para o evento; 

3.6 Responsabilizar-se pelos serviços, dentro do Contratado, acompanhados da Nota Fiscal; 

3.7 Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato, 

bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pelo município de Cambui 

3.8 Zelar pela boa qualidade dos serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e 

economicidade; 

3.9 Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Cambui ou a terceiros, por atos de seus 

empregados ou prepostos; 

3.10 Sanar as irregularidades ou defeitos que eventualmente forem constatados durante a prestação dos 

serviços. 

3.11 O valor da proposta deve compreeder frete, impostos, custos de entrega, transorte, alimentação, entre 

outros custos; 

3.12 Transportar todos os equipamentos até o local determinado e consequente retirada dos mesmos. 

3.13 Fornece pessoal devidamente capacitado e com experiência para a prestação dos serviços deixando o 

município isento de qualquer ônus citado acima; 

3.14 É de responsabilidade da empresa contratada, o fornecimento de material humano qualificado. É também 

de sua inteira responsabilidade o transporte de todo o equipamento até o local determinado e a consequente 
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retirada deles. 

3.15 Emissão de nota fiscal eletrônica quando exigido pelas leis vigentes; 

3.16 Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto ou divergente dos padrões 

definidos, daquele ofertado pela empresa CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer o serviço em prazo 

hábil a realização do evento sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato. 

3.17 Os serviços objeto deste termo de referência serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que para isso 

indicará 01 (um) preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos durante a execução do contrato; 

3.18 A execução dos serviços dar-se-á nas localidades designadas pela ordem de fornecimento; 

3.19 No caso de reprovação dos produtos recebidos, o licitante deverá promover a substituição destes no 

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da intimação, às suas expensas, por produtos que 

atendam às exigências contidas neste edital. 

3.20 Na impossibilidade da substituição dos produtos, o licitante devolverá ao Município de Cambuí/MG, os 

valores já recebidos, acrescidos de juros legais, referentes ao pagamento dos produtos reprovados, no prazo 

máximo de 07 (sete) dias úteis contados a partir da data em que expirou o prazo de reposição, 

independentemente das sanções previstas neste edital 

3.21 O descumprimento do modelo de execução e fornecimento pela empresa, resultará em penalidades 

previstas em edital, tais como multas e suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública. 

3.22 Parágrafo Único: Todas as despesas com a contratação serão por conta da empresa e sem 

nenhum ônus adicional a Prefeitura de Cambuí. 

DA CONTRATAÇÃO  

- Qualificação Técnica 

● Comprovar experiência anterior na produção musical e/ou cultural, mediante atestados de capacidade 

técnica emitidos por entes públicos ou privados. 

● Apresentar equipe técnica qualificada, composta por profissionais de sonorização, iluminação, montagem e 

produção cultural. 

- Capacidade Operacional 

● Disponibilizar equipamentos de som, iluminação e palco em condições adequadas de uso, atendendo às 

normas de segurança e qualidade. 

● Garantir logística para transporte, montagem e desmontagem da estrutura em prazos compatíveis com os 

cronogramas estabelecidos pelo Município. 
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- Regularidade Jurídica e Fiscal 

● Apresentar certidões negativas de débitos tributários federais, estaduais e municipais, bem como 

comprovação de regularidade junto ao FGTS e INSS. 

● Estar regularmente inscrita no CNPJ com objeto social compatível com a atividade de produção 

cultural/musical. 

- Cumprimento da Legislação Vigente 

● Atender às normas de segurança do trabalho e às exigências da NR-10 (eletricidade) e NR-35 (trabalho em 

altura), quando aplicável. 

- Execução dos Serviços 

● Seguir o cronograma definido pela Administração Municipal, adaptando-se às necessidades do calendário 

cultural. 

● Assegurar que os serviços sejam prestados com qualidade, pontualidade e adequação técnica. 

- Responsabilidade da Contratada 

● Responder por eventuais danos causados ao patrimônio público ou de terceiros em decorrência da execução 

dos serviços. 

● Fornecer assistência técnica durante a realização dos eventos. 

● Arcar com todas as despesas decorrentes da execução contratual, incluindo encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais 

 

CLÁUSULA IV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE EMPENHO 

 

4.1. A aquisição do objeto do presente contrato serão autorizadas, conforme a necessidade, pelo ordenador 

de despesas. 

4.2. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente 

autorizados pelo Prefeito Municipal, vinculando o contratado, nos termos do edital, ata e deste contrato, a partir 

do seu recebimento. 

 

CLÁUSULA V - DOS VALORES E DOS PAGAMENTOS CONTRATUAIS 
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5.1. O valor para o fornecimento e entrega do(s) produto(s) acima descrito(s) é de R$ ......................... 

( ........................... ), conforme tabela a seguir: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

5.2. O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as condições de entrega previstas no 

edital. 

 

5.3. Após o recebimento do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será realizado no prazo máximo 

de até 15 (quinze) dias da liquidação da documentação, a contar do recebimento definitivo do produto e, após 

apresentação, pelo órgão requisitante, da nota fiscal à Coordenadoria de Contabilidade da Secretaria da 

Fazenda do Município de Cambuí - MG por meio de depósito em conta-corrente, através de Ordem Bancária. 

 

5.3.1. O pagamento somente será liberado após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente 

discriminada, em nome do Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, CNPJ Nº 18.675.975/0001-85. 

 

5.3.2. Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) deverão 

ser  encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail 

contabilidadeprefeituradecambui@hotmail.com 

 

5.4. Os pagamentos serão realizados pelo Município de Cambuí - MG mediante depósito bancário em favor 

da beneficiária, que deverão indicar a instituição bancária, a agência, a localidade e a conta corrente para que 

seja realizada a operação correspondente. 

 

5.5. Nos pagamentos efetuados pela Administração, serão obrigatoriamente retidos na fonte os tributos e 

contribuições de que dispõe o art. 64, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 

5.6. Na pendência de obrigações decorrentes da imposição de penalidades, a signatária não terá direito ao 

recebimento de seus créditos; cessadas as causas da suspensão os pagamentos serão retomados, sem a 

aplicação da correção do valor prevista no item anterior. 

. 
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5.7. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da signatária importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do Município de Cambuí - MG – Poder Executivo. 

 

CLÁUSULA VI - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTE 

6.1 O prazo de vigência da futura e eventual contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura, em acordo com os artigos 105 da Lei 14.133/21. 

6.2 Caso haja prorrogação o índice de reajuste será o IPCA, após o decurso do prazo de 12 (doze) meses 

do orçamento estimado. 

 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado, observando todas as 

exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 78/2025, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

 

7.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obriga a atender. 

 

7.3. Efetuar a entrega de acordo com as especificações. 

 

7.4 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.5. Compete à signatária, por sua conta e exclusiva responsabilidade: 

a) observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações do edital e as cláusulas deste Ato; 

b) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega do(s) produtos(s) objeto 

deste contrato, inclusive impostos, taxas e contribuições, fretes, embalagens, seguros e eventuais perdas e 

danos; 

c) manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
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as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) fornecer o(s) produto(s) nos termos especificados no objeto deste instrumento, observadas as respectivas 

quantidades e preços, e entregá-los de acordo com a(s) Ordem(ns) de Compra. 

 

7.6 Manter toda documentação de habilitação exigidos no Anexo 02 do Instrumento Convocatório em dia 

 

7.7. Responder por eventuais danos causados a terceiros quando da execução do contrato ou em decorrência 

de defeitos no objeto do mesmo. 

 

7.8. A CONTRATADA deverá prestar garantia de funcionamento dos equipamentos durante o período de 12 

(doze) meses, contados a partir da entrega dos mesmos. 

 

7.9 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoacom deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

 

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no edital, Termo de Referência edemais anexos: 

 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordocom o contrato e 

seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou emparte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidascabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadasà execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

CLÁUSULA IX- CLÁUSULA DE ÁLEA ECONÔMICA E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

9.1 Fica assegurado às partes, em especial à Contratada, o direito à preservação do equilíbrio econômico-

financeiro deste contrato, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

9.2 O contrato poderá ser reequilibrado em virtude de eventos supervenientes que não sejam decorrentes 

da vontade ou do controle das partes, caracterizados como álea extraordinária e imprevisível, como: 

a) Mudanças econômicas abruptas, como crises financeiras, inflação ou deflação extraordinárias; 

b) Alterações significativas na legislação fiscal, tributária ou regulatória que impactem diretamente os custos 

contratuais; 

c) Catástrofes naturais, pandemias, ou situações de força maior que inviabilizem o cumprimento das 

obrigações conforme o originalmente pactuado. 

9.3 Em ocorrendo uma situação que afete o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Contratada poderá 

solicitar à Administração Pública o reequilíbrio contratual, mediante apresentação de justificativa formal 

acompanhada de documentação comprobatória dos impactos sofridos. 

9.4 A Administração Pública, ao receber o pedido de reequilíbrio, compromete-se a analisá-lo em 60 dias, 

conforme os procedimentos estabelecidos pela legislação aplicável. Havendo a constatação de desequilíbrio, 

a Administração procederá à revisão das condições contratuais, seja por ajuste de valores, ampliação de 

prazos ou outro meio adequado para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. 

9.5 Não será admitido reequilíbrio econômico-financeiro em virtude de variações normais e previsíveis do 

mercado, as quais foram consideradas quando da formulação da proposta pela Contratada, ou de eventos 

resultantes de má gestão, dolo ou culpa de qualquer das partes. 

 

CLÁUSULA X- MATRIZ DE RISCO 

 

10.1 A matriz de risco aplicável a este contrato encontra-se descrita no respectivo Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), parte integrante do processo de contratação, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XI- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E GESTÃO DO CONTRATO 
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11.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas inerentes a presente aquisição, correrão à conta 

das seguintes dotações orçamentárias: Dotação Orçamentária : 

 

1. 27 812 0014 4.192 3.3.90.39.00 – MANUT.DAS ATIVIDADES DE ESPORTE JUVENTUDE E LAZER – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA – FICHA 520 

2. 13 392 0002 4.119 3.3.90.39.00 - MANUTENCAO FESTAS CIVICAS E EVENTOS MUNICIPAIS - 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – FICHA 843 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), devem seguir as diretrizes do Decreto Municipal 

n.º 43/2023.  

 

Para Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer: José Emílio Lambert Martins 

Para Secretaria Governo: Aislan Neves Ribeiro 

 

Gestor do Contrato 

LILIANE DE ALMEIDA CARNEIRO CORREA  

Gestor(a) de Contrato/ Secretaria de Governo e Cultura 

LAISA FERNANDES SILVA  

Gestor(a) de Contrato/ Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer 

 

CLÁUSULA XII – DAS PENALIDADES 
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12.1 Cancelamento do Registro de Preço: 

12.1.1 O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da Administração, 

quando: 

 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) sofrer alguma das sanções previstas neste Edital. 

 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens a, b e d do item 

 

12.1.1 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

12.2 Extinção dos contratos: 

12.2.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
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h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

12. 3 Do impedimento de licitar e contratar: 

 

12.3.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo de 

até 3(três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

 

12.4 Das multas: 

 

12.4.1 Até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do empenho, no caso de inexecução total ou 5% (cinco 

por cento) no caso da inexecução parcial do objeto contratado sobre o valor da obrigação não cumprida. 

12.4.2  O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no 11.3., sujeitará a 

contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no item 

12.4.1 cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não 

excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 
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Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 

aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

 

12.4.2 O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se efetuado 

dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

12.4.3 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 

12.5 Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

 

12.5.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as 

infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

12.5.1.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.5.1.2 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

12.5.1.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

12.5.1.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.1.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.5.2 A sanção estabelecida 11.5.1, será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de 

faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XIII – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

13.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

13.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e 

multas. 

 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 Integram este contrato, independente de transcrição, o edital do Pregão Eletrônico n° 78/2025 e seus 

anexos e a(s) proposta(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) no certame supra numerado. 
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14.2 Fica eleito o foro de Cambuí - MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização do presente 

contrato. 

 

14.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis. 

 

 

Cambuí - MG ,xx de xxxxx de 2025. 

 

 

 

LILIANE DE ALMEIDA CARNEIRO CORREA 

Ordenador(a) de despesas/ Secretaria de Governo 

 

 

 

LIVIO CESAR BUENO DA SILVA 

Ordenador(a) de despesas/Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer 

 

 

 

 

Cinthia Sanches Silva Pereira Nome do licitante 

Prefeita Nome do representante legal do licitante 

 Documento de identidade do representante legal 

do licitante 
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DECLARAÇÃO GERAL PARA LICITAÇÃO 

 

 

 

(Nome da pessoa jurídica) 

 , CNPJ 

nº.   sediada (endereço completo) 

         , neste 

ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante  legal) 

 , declara sob as penas 

da lei 

 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente 

ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 167/2025. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, 

não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Cambuí, 

Estado de Minas Gerais, especialmente no que tange ao §1º do art. 9º e artigo 14 da Lei nº 14.133/21. 

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive aquelas 

relativas ao cumprimento do objeto da licitação 

 

 Que, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em 

trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos nos termos do inciso XXXIII, 

do art. 7º da Constituição Federal. 

 

 

 Que, em atendimento ao disposto no Art. 40 da Lei Orgânica do Município de Cambuí, não possui 
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parentesco até o terceiro grau com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os ocupantes de cargo 

 

 em comissão ou função de confiança e as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou 

parentesco, afim ou consanguíneo. 

 

 DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013. 

 

(Local e data). 

 

 

Assinatura do representante legal Empresa 

Cargo: Razão Social 

CPF Nº. CNPJ Nº. 

http://www.prefeituradecambui.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

Estado de Minas Gerais 

Administração 2025/2028 

PROCESSO Nº 167/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2025 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 
89 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa   (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº   é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2.006, bem como no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Eletronico Nº. 78/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Cambuí. 

DECLARO ainda que, no presente ano-calendário, ainda não foram celebrados contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00). 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

Nome da empresa Nome 

CI Nº CPF Nº 

Cargo 
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